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INTRODUÇÃO 

 

 

Contratados para efetuar Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis, na 

entidade sem fins lucrativos ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JSUTIÇA 

ELEITORAL-ASJEPI, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

nº. 10.779.498/0001-96; com endereço na Rua Praça Edgar Nogueira, S/N, bairro Cabral, 

CEP. 64.000-830, do período que vai de 01 de janeiro do ano de 2019 a 31 de dezembro do 

ano de 2023; apresentamos relatório de auditoria independente, procedendo às diligências, 

todas consubstanciadas neste relatório.  

Iniciamos os trabalhos a partir da entrega da documentação objeto da auditoria em 

junho do ano  de 2024, seguindo as seguintes etapas: (1) Planejamento dos trabalhos, 

considerando a avaliação minuciosa de cada departamento objeto da auditoria executada; 

(2) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os 

valores e as informações; (3) a avaliação das práticas e estimativas mais representativas 

adotadas pela administração da empresa, principalmente, na apresentação dos relatórios de 

folhas de pagamento, férias, rescisões, cálculos de tributos inerentes – INSS, PIS sobre 

Folha e FGTS -, livros contábeis, notas fiscais de serviços, notas fiscais de compras, 

retenções de tributos relacionados às prestações de serviços, cálculos das depreciações, 

contratos de prestação de serviços, inventário, fluxo de caixas – boletins de caixa -, 

extratos bancários, contas a pagar, contas a receber, Demonstrativos Contábeis, Livros 

Diário e Razão, Relatórios da Administração, Certificados, Atas de Reuniões, sistemas de 

controle interno, dentre outros, todos tomados em conjunto. A administração da empresa é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das informações constantes nas 

demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos 

controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração destas 
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demonstrações sem distorções relevantes, independentemente se causadas por erro ou por 

fraude. Neste ínterim, há de ser ressaltada uma demora excessiva na entrega da 

documentação completa para a realização dos trabalhos, o que de fato influenciou, 

sobremaneira, no prazo de execução do pleito.   

A execução da auditoria segmentou-se em fases complementares: a da coleta dos 

dados, etapa em que foram disponibilizados os papéis de trabalho necessários para a 

execução do feito – documentos, notas fiscais, planilhas cálculos, etc. -, e sobre a qual 

dependem todas as demais subsequentes; a da organização dos dados, que compreende a 

sistematização do conteúdo constante nos documentos correlatos, extraindo destes 

informações; e, por último, do processo de análise destas informações, cruzando-as em 

uma interação lógica, com o fito de extrair conclusões acerca dos sistemas de controle sob 

análise em cada área específica.  

Para tanto, nos pautamos nas normas e técnicas de auditoria vigentes julgadas mais 

pertinentes tais como, a confirmação, o exame dos comprovantes hábeis e a comparação 

com os registros; a conferência de cálculos, o estabelecimento de correlação entre as 

informações; a circularização, e a observação das atividades e condições correlatas, tendo 

como base as diretrizes e práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a 

legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo 

CFC - Conselho Federal de Contabilidade, através do Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis – CPC, especialmente a Resolução nº 1.409/2012 que aprovou a ITG 2002 (R1) 

– Entidade sem Finalidade de Lucros, assim como às normas da legislação tributária, bem 

como, as normas brasileiras de auditoria independente. Estipulamos o percentual de 70 % 

de amostragem sobre os itens relacionados para a verificação, assim como, a base de 1% 

sobre a receita líquida mensal para determinação dos fatores de relevância. Tais montantes 

foram determinados, tendo em vista os riscos de detecção, inerente e de controle, 

estabelecidos dentro do processo de planejamento desse trabalho, proveniente de testes do 

controle interno em cada setor respectivo objeto desta auditoria.    
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Para melhor entendimento do exposto organizamos o relatório em tópicos divididos 

em 3 (três) partes: das constatações, que evidenciam os aspectos relevantes encontrados 

pela auditoria, apresentando uma análise dos fatos relevantes; das sugestões, conferindo a 

esses fatos, sugestões de execução prática para a solução da problemática; e das 

considerações finais.   

Esperamos que o nosso trabalho atinja as expectativas almejadas, principalmente, 

como um instrumento auxiliar das gestões contábil, patrimonial, fiscal e financeira da 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL - ASJEPI. 
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DAS CONSTATAÇÕES 

 
 

Analisando o período auditado constatamos o seguinte: 

 

 

1. Demonstrativos contábeis exigidos sem a estrutura de apresentação em 

conformidade com a norma legal 

 As Entidades beneficentes sem fins lucrativos estão obrigadas à apresentação dos 

seguintes demonstrativos contábeis: 

a) O Balanço Patrimonial: apresenta a posição financeira da entidade sem fins 

lucrativos em uma determinada data, incluindo seus ativos (bens e direitos), passivos 

(obrigações) e o patrimônio líquido; 

b) A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE): apresenta as receitas e 

despesas da entidade durante um período de tempo específico, geralmente um ano. O DRE 

mostra se a entidade teve um resultado positivo (superávit) ou negativo (déficit) durante o 

período; 

c) A Demonstração dos Fluxos de Caixa: apresenta as entradas e saídas de 

recursos financeiros da entidade sem fins lucrativos durante um período de tempo 

específico. Essa demonstração ajuda a entender a origem e o destino dos recursos 

financeiros e a avaliar a capacidade da entidade de gerar caixa; 

d) A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido: mostra as alterações 

ocorridas no patrimônio líquido da entidade sem fins lucrativos durante um período de 

tempo. Isso inclui as variações decorrentes das receitas, despesas, doações, subvenções, 

entre outros itens que afetam o patrimônio; e 

e) As Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis: fornecem informações 

adicionais e esclarecimentos sobre as políticas contábeis da instituição, bem como, sobre o 

teor qualitativo e quantitativo dos demonstrativos, complementando as informações destes.  
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No caso constamos o seguinte: 

- Balanço Patrimonial: a estrutura de apresentação dos itens do ativo está 

desatualizada no tocante às normas contábeis. O Balanço Patrimonial apresentado, 

não relaciona de forma discriminada os itens do Ativo Não Circulante, quais sejam 

os bens e direitos realizáveis a mais de 360 dias data de levantamento do Balanço, 

aqui relacionados os seguintes subgrupos mais comuns, quais sejam, Realizável a 

Longo prazo, Investimentos, Imobilizações, Intangível e Diferido. 

A Associação deixou de apresentar o grupo Ativo Não Circulante, registrando, 

erroneamente o grupo da conta de nº 130000000 Ativo Permanente, que não faz parte 

mais do rol da estrutura de apresentação desse demonstrativo, conforme exigido pela 

ITG 2002 (R1) – vide anexo IV. 

 

2. Divergência entre a Receita levantada pela auditoria e a receita registrada 

pela contabilidade 

A Associação tem basicamente 3 tipos de receitas, quais sejam:  

a) As receitas financeiras, que são provenientes dos rendimentos das aplicações 

financeiras relacionadas às contas bancárias da entidade; 

b) As Mensalidades dos Associados, que são descontadas nos contracheques dos 

associados pelo TRE e repassados para a Associação, e representam 0,33% sobre 

o vencimento básico da Tabela de Remuneração do Tribunal Regional Eleitoral-

TRE a que pertencer o associado; e 

c) Outras Receitas, que representam um valor percentual sobre o total do plano de 

saúde mensal que é pago para a UNIMED pelos associados, sendo de 2% quando 

o grau de sinistralidade representar entre 51% e 75%, e de 4% quando o grau de 

sinistralidade representar até 50%. Tais valores vem destacado como desconto no 

próprio boleto emitido pelo Plano de saúde. 
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O fato é que a contabilidade deixou de registrar receitas dessa natureza o que 

ocasionou redução do sobras da Associação.  

As receitas devem ser contabilizadas pelo regime de competência contábil como 

sugere a ITG 2002 (R1), sendo que as receitas foram registradas pelo que de fato entrou 

nas contas bancárias da Associação, regime de caixa, e não pelo que deveria ter entrado, 

ocasionando uma redução das receitas em R$ 556.100,30, refletindo diretamente no 

resultado social.  Para melhor ilustrar a problemática veja a planilha abaixo: 

 

Competência 
Outras Receitas  

Steiner 

Outras 
Receitas 

Contabilidade  

                                   
Diferença             

  
2019 (A) (B) (C) = (A – B) 

jan            13.766,19            10.842,19                            2.924,00  
fev            13.726,35              8.442,84                            5.283,51  
mar            13.744,20            12.614,16                            1.130,04  
abr            13.759,57              6.387,66                            7.371,91  
mai            15.069,05              9.987,89                            5.081,16  
jun            15.063,33            15.724,19  -                            660,86  
jul            15.070,92            10.134,94                            4.935,98  
ago            15.092,27              8.517,04                            6.575,23  
set            15.138,00            10.590,15                            4.547,85  
out            15.271,48              9.164,20                            6.107,28  
nov            15.288,61            13.442,68                            1.845,93  
dez            15.274,14              8.604,68                            6.669,46  

2019 Total          176.264,11          124.452,62                          51.811,49  
2020 (A) (B) (C) = (A – B) 

jan            15.306,96            14.012,87                           1.294,09  
fev            15.313,55              7.640,98                            7.672,57  
mar            15.320,97              8.958,26                            6.362,71  
abr            16.234,63              9.048,75                            7.185,88  
mai            16.255,89            15.028,77                            1.227,12  
jun            16.227,54            11.682,79                            4.544,75  
jul            16.156,68              9.440,02                            6.716,66  
ago            16.142,51            11.579,93                            4.562,58  
set            16.121,25            13.365,32                            2.755,93  
out            15.909,92              9.440,02                            6.469,90  
nov            16.059,43              9.440,02                            6.619,41  
dez            16.015,26            16.583,61  -                            568,35  

2020 Total          191.064,61          136.221,34                          54.843,27  
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2021 (A) (B) (C) = (A – B) 
jan            16.236,11              8.363,07                            7.873,04  
fev            32.469,86              5.374,71                          27.095,15  
mar            16.242,01            14.554,30                            1.687,71  
abr            17.183,86              9.220,99                            7.962,87  
mai            17.196,11              9.980,91                           7.215,20  
jun            17.170,74              5.890,45                          11.280,29  
jul            43.523,36            11.239,37                          32.283,99  
ago            17.204,64              8.564,91                            8.639,73  
set            17.082,42              5.987,10                          11.095,32  
out            17.031,12              9.662,82                          7.368,30  
nov            16.997,00              5.624,22                          11.372,78  
dez            16.943,82              5.261,25                         11.682,57  

2021 Total          245.281,05            99.724,10                        145.556,95  
2022 (A) (B) (C) = (A – B) 

jan            16.948,67              5.261,43                          11.687,24  
fev            16.959,57              5.261,25                          11.698,32  
mar            16.921,82              5.261,25                          11.660,57  
abr            17.579,77              4.308,07                          13.271,70  
mai            16.933,25              4.308,07                          12.625,18  
jun            17.494,26              4.308,07                          13.186,19  
jul            17.517,52              4.308,07                          13.209,45  
ago            17.517,47              4.308,07                          13.209,40  
set            17.524,52              4.308,07                          13.216,45  
out            17.528,60              4.308,07                          13.220,53  
nov            17.515,87              4.308,07                          13.207,80  
dez            17.543,40              4.285,15                          13.258,25  

2022 Total          207.984,72            54.533,64                        153.451,08  
2023 (A) (B) (C) = (A – B) 

jan            17.530,27              7.362,62                          10.167,65  
fev            17.543,40              4.308,07                          13.235,33  
mar            17.505,70              4.308,07                         13.197,63  
abr            18.507,79              5.815,98                         12.691,81  
mai            18.469,21              5.970,72                          12.498,49  
jun            18.485,11              4.439,80                          14.045,31  
jul            18.496,63              7.501,64                          10.994,99  
ago            18.537,44              5.970,72                          12.566,72  
set            18.558,25              5.970,72                          12.587,53  
out            18.514,64              6.224,14                         12.290,50  
nov                           -               6.224,14  -                       6.224,14  
dez            36.825,49              4.439,80                         32.385,69  

2023 Total          218.973,92            68.536,42                       150.437,50  
Total Geral      1.039.568,42          483.468,12                        556.100,30  
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3. Divergência entre os saldos informados na ECD-Escrituração Contábil 

Digital, ECF-Escrituração Contábil Fiscal, e nos demonstrativos contábeis – 

2022 e 2023 

Os saldos constantes nos balanços patrimoniais e demonstrações dos resultados dos 

exercícios, findos 2022 e 2023, apresentados nas ECD-Escrituração Contábil Digital e 

ECF-Escrituração Contábil Fiscal, divergem dos saldos constantes nos demonstrativos 

apresentados pela Associação – vide anexo III e anexo IV. 

 

4. Desembolsos efetuados com comprovantes sem natureza fiscal 

Tomando alguns meses do período auditado, constatamos que alguns vários 

pagamentos efetuados no período auditado estão comprovados por documentos de natureza 

não fiscal como recibos, sem as notas fiscais respectivas, ou sem os documentos 

comprobatórios de gastos efetuados, para o caso das ajudas de custo, bem como um 

relatório administrativo que justifiquem tais desembolsos – vide anexo V. 

Tais gastos totalizaram a quantia, levando-se em consideração um período amostral 

de 6 meses para exercício, de R$ 620.054,85, conforme segue – vide anexo V: 

 

ANO VALORES 
2019  R$           54.990,92  
2020  R$           74.439,03  
2021  R$         147.293,05  
2022  R$         162.914,68  
2023  R$         180.417,17  
Total Geral  R$         620.054,85  
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Os pagamentos efetuados sem a documentação fiscal exigida, podem trazer 

consequências fiscais de responsabilização solidária para a Associação, dentre outras 

penalidades.  

Em uma potencial ação fiscalizatória, a Associação poderá ser responsabilizada pela 

ausência de tributação – retenção e recolhimento - sobre os valores desembolsados. 

  Abaixo relacionamos algumas consequências da contratação sem a documentação 

fiscal exigida, conforme segue: 

 

a) Multas e Penalidades 

 A empresa contratante pode ser autuada pela Receita Federal ou Fazenda 

Estadual/Municipal, sob a alegação de: 

o Conivência com sonegação fiscal. 

o Inobservância da legislação tributária. 

 Multas: 

o Multa sobre o valor do tributo que deixou de ser recolhido. 

o Penalidade administrativa por descumprimento da legislação. 

 Base Legal: 

o Art. 113, §§ 2º e 3º do Código Tributário Nacional (CTN). 

o Lei Complementar nº 87/1996 (ICMS). 

o Lei nº 9.430/1996 (obrigações tributárias federais). 

 

b) Responsabilidade Solidária 

 Em alguns casos, a contratante pode ser responsabilizada pelo tributo que deixou de 

ser pago pelo contratado, especialmente quando há indícios de: 

o Contratação de empresas fictícias. 

o Conhecimento prévio da ausência de regularidade fiscal. 

 Base Legal: 
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o Art. 124 do Código Tributário Nacional (CTN). 

o Súmula 430 do STJ: “O inadimplemento da obrigação tributária pelo 

contribuinte não transfere automaticamente ao responsável tributário o 

dever de efetuar o pagamento.” 

 

c) Problemas com Obrigações Acessórias 

 Contratar sem nota fiscal pode impedir o cumprimento das obrigações acessórias, 

como: 

o Declaração de Impostos Retidos na Fonte (DIRF). 

o Declarações estaduais ou municipais relacionadas ao ISS ou ICMS. 

 Isso pode gerar: 

o Multas por atraso ou erro na entrega das obrigações. 

o Dificuldades para comprovar a regularidade perante o Fisco. 

 Base Legal: 

o Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN), arts. 106 e 113. 

o Instruções Normativas específicas para obrigações acessórias (ex.: IN RFB 

nº 1.234/2012). 

 

d) Riscos Trabalhistas e Previdenciários 

 No caso de contratação de pessoas físicas sem nota fiscal ou recibo válido, a 

empresa pode: 

o Ser acusada de manter vínculo empregatício disfarçado. 

o Ser responsabilizada por recolhimentos de INSS e FGTS não realizados. 

 Base Legal: 

o Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

o Lei nº 8.212/1991 (Plano de Custeio da Seguridade Social). 
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Os gastos citados estão registrados na contabilidade da Associação, que servem de 

prova contumaz em uma ação fiscalizatória. 

 

e) Presunção de Fraude 

 A ausência de documento fiscal pode ser interpretada como tentativa de fraude 

fiscal ou econômica. 

 A empresa pode ser alvo de processos administrativos e judiciais, como: 

o Autos de infração. 

o Denúncia-crime por sonegação fiscal. 

 Base Legal: 

o Lei nº 4.729/1965 (Sonegação Fiscal). 

o Art. 1º da Lei nº 8.137/1990 (Crimes Contra a Ordem Tributária). 

 

5. Ausência de recolhimento do COFINS sobre as receitas financeiras 

A isenção está prevista na Lei nº 9.532/1997 e é aplicável apenas às receitas 

vinculadas às finalidades institucionais.  

Receitas financeiras, como rendimentos de investimentos, em regra, não estão 

abrangidas pela isenção, salvo prova de que são diretamente vinculadas às atividades 

essenciais da entidade. 

Os rendimentos de aplicações financeiras auferidas por entidade sem fins lucrativos 

por não se enquadrarem como receita de atividade própria, estão sujeitas à incidência da 

COFINS, conforme consta, inclusive, em Solução de Consulta Disit nº 164 da 7ª Região 

Fiscal, transcrita a seguir: 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 164 de 26 de 

agosto de 2002 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social – Cofins 
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EMENTA: aplicações financeiras. Os 

rendimentos de aplicações financeiras auferidos 

por associações civis sem fins lucrativos não se 

enquadram como receita de atividades próprias 

destas associações e, portanto, não estão isentos 

de Cofins, nos termos da MP 2.158-35/2001, art. 

14.  

As entidades isentas, quando tributadas, ficam sujeitas a apuração não cumulativa, a 

incidindo a COFINS sobre as receitas financeiras a alíquota de 4%. 

No caso, constatamos que a Associação deixou de efetuar o recolhimento deste 

tributo, evidenciando ausência de recolhimento no período auditado no montante de R$ 

8.451,41 (R$ 211.285,14 x 4%), conforme segue: 

 

MÊS/ANO 2019 2020 2021 2022 2023 Total Geral 
1  R$      954,61   R$          385,37   R$                 -     R$    4.464,20   R$    3.951,87   R$       9.756,05  
2  R$        17,02   R$            26,56   R$                 -     R$    3.932,37   R$    2.641,91   R$       6.617,86  
3  R$    1.578,14   R$            24,82   R$          19,28   R$    5.722,80   R$    6.850,57   R$     14.195,61  
4  R$           5,12   R$            37,47   R$                 -     R$    3.501,30   R$    1.313,35   R$       4.857,24  
5   R$   1.131,95   R$      2.933,73   R$        882,78   R$    6.047,68   R$  10.300,87   R$     19.033,11  
6  R$       875,23   R$      2.241,18   R$        534,10   R$    4.656,37   R$    7.778,02   R$     16.084,90  
7  R$     1.047,70   R$                   -     R$    1.743,78   R$    4.360,89   R$    7.273,93   R$     14.426,30  
8  R$          42,10   R$                   -     R$    1.112,93   R$    5.935,59   R$    7.293,85   R$     14.384,47  
9  R$     3.550,04   R$                   -     R$          61,09   R$    6.761,06   R$    2.482,29   R$     12.854,48  
10  R$     2.995,30   R$                   -     R$    1.779,45   R$    6.200,92   R$    8.632,88   R$     19.608,55  
11  R$     2.166,08   R$    10.581,60   R$  16.201,53   R$    6.279,36   R$    2.395,10   R$     37.623,67  
12  R$  24.851,85   R$            49,59   R$    7.397,92   R$    4.415,50   R$    2.864,14   R$     39.579,00  
Total Geral  R$  39.215,14   R$    16.280,32   R$  29.732,86   R$  62.278,04   R$  63.778,78   R$  211.285,14  

 

  Sobre as quantias mensalmente não recolhidas incidem, ainda, os juros Selic e as 

multas por atraso. 

 

6. Recolhimento de INSS, PIS sobre folha, e FGTS menor, e a ausência de 

reconhecimento de vínculo empregatício 
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a) INSS-Instituto Nacional do Seguro Social 

A base de cálculo do INSS para a empresa é a remuneração total paga ao empregado, 

incluindo as verbas que integram o salário-de-contribuição. 

Composição da Base de Cálculo: 

 Salário-base; 

 Horas extras; 

 Adicionais (noturno, insalubridade, periculosidade); 

 Comissões, gorjetas, gratificações habituais; 

 13º salário proporcional (quando devido). 

 

Não entram na base de cálculo (exclusões): 

 Vale-transporte (quando pago em conformidade); 

 1/3 constitucional de férias; 

 Verbas indenizatórias (ex.: aviso prévio indenizado, rescisão); 

 Auxílio-doença pago nos primeiros 15 dias; 

 Participação nos lucros (PLR). 

 

A alíquota Patronal sobre a base de cálculo é de 20% sobre a folha de pagamento dos 

empregados. Acrescentam-se outras contribuições, no caso da Associação, o GILRAT 

(Riscos Ambientais do Trabalho), que é de 1%. 

Tem-se, ainda, como base de cálculo a remuneração dos Trabalhadores Autônomos e 

Prestadores de Serviços. Caso o trabalhador autônomo prestar serviço à pessoa jurídica, a 

empresa deve recolher 20% sobre a remuneração paga ao prestador, limitada ao teto do 

INSS. 

Além disso, a empresa deve reter 11% do valor pago ao autônomo (também limitado 

ao teto) para recolhimento em nome do prestador. 
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O fato é que a Associação além de não reter e recolher o INSS sobre o pagamento 

efetuado aos prestadores de serviços pessoas físicas, também não utilizou a base de cálculo 

exata para o recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de pagamento. 

Ocasionando, consequentemente, um recolhimento a menor do que o exigido pela 

legislação fiscal.   

Em relação à folha de pagamento tem-se o seguinte resumo: 

 

Base de cálculo Associação Base de cálculo Auditada 
2019 - Salário Base + Auxilio Alimentação; 2019 - Salário Base + Auxilio Alimentação 

(pago em dinheiro); 
2020 - Salário Base + Auxilio Transporte; 2020 - Salário Base + Auxilio Alimentação 

(pago em dinheiro); 
2021 - Salário Base + Auxilio Transporte; 2021 - Salário Base + Auxilio Alimentação 

(pago em dinheiro); 
2022 - Salário Base; e 2022 - Salário Base + Auxilio Alimentação 

(Pago em dinheiro); 
2023 - Salário Base + Gratificação; 2023 - Salário Base + Auxilio Alimentação 

(Pago em dinheiro) + Gratificação. 
  
 

Contatamos, ainda, que havia uma espécie de “revezamento” de regularização no 

cadastro dos empregados Iracema Cristina Maia Santos, e Adriano Pereira de Oliveira. 

Enquanto um era mantido na folha de pagamento, o outro recebia pagamentos por fora 

apesar da existência dos pré-requisitos de uma relação empregatícia, quais sejam a 

pessoalidade, subordinação, onerosidade e habitualidade. 

No caso a Sra. Iracema permaneceu com a carteira assinada no seguinte período: 

- De agosto do ano de 2019 a dezembro do ano de 2020; e abril do ano de 2021 a 

dezembro do ano de 2022, quando de fato ocorreu o seu desligamento. 

O restante dos meses no período auditado percebeu a remuneração apresentando 

recibos como prestadora de serviço. 

Já o Sr. Adriano, permaneceu com a carteira de trabalho regular no seguinte período:  
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- De 01 de janeiro a 01 de setembro do ano de 2019; e de 01 março do ano de 2020 a 

julho do ano de 2021; e de abril do ano de 2022 a dezembro do ano de 2023. Os demais 

meses do período auditado permaneceu sem a careira assinada, mas percebendo a mesma 

remuneração, conforme recibos como prestador de serviços. 

 

b) PIS sobre a folha de pagamento 

A base de cálculo do PIS sobre a folha de pagamento inclui as verbas que integram o 

salário-de-contribuição, como: 

 Salário-base; 

 Adicionais (noturno, insalubridade, periculosidade); 

 Horas extras; 

 Férias gozadas (mas não o 1/3 constitucional); 

 Comissões e gratificações habituais; 

 Décimo terceiro salário. 

 

São excluídas da Base de Cálculo: 

As verbas que não integram a base de cálculo do PIS sobre a folha são aquelas de 

natureza indenizatória ou que não geram incidência previdenciária, como: 

 1/3 constitucional de férias; 

 Aviso prévio indenizado; 

 Multa de 40% do FGTS; 

 Vale-transporte; 

 Participação nos Lucros e Resultados (PLR); 

 Indenizações em geral (ex.: rescisão contratual). 

 

A alíquota aplicável do PIS sobre a folha de pagamento é de 1% sobre o valor da 

base de cálculo, conforme o artigo 13 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001. 
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Conforme já explanado, durante o período auditado verificou-se em alguns meses 

empregados sem a carteira de trabalho assinada, não constando na folha de pagamento 

declarada. E ainda, que na base de cálculo utilizada, foram considerados valores de vale 

transporte, e que não foram calculados sobre os valores percebidos de vale alimentação 

pagos em dinheiro.  

Por conta de tais situações o tributo foi calculado e pago a um valor menor do que 

sugerido pela lei fiscal. 

 

c) FGTS – Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

A base de cálculo do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) é composta 

pela remuneração bruta do trabalhador, abrangendo todos os valores que tenham natureza 

salarial. O empregador deve depositar mensalmente 8% sobre essa base em uma conta 

vinculada ao empregado. 

Incluem-se na base de cálculo do FGTS: 

 Salário-base; 

 Adicionais (noturno, insalubridade, periculosidade); 

 Horas extras; 

 Comissões; 

 Gorjetas; 

 Décimo terceiro salário proporcional; 

 Férias gozadas (inclusive o adicional de 1/3 constitucional); 

 Aviso prévio trabalhado. 

 

Não integram a base de cálculo: 

 Aviso prévio indenizado; 

 Multa rescisória de 40% sobre o saldo do FGTS; 

 Indenização por rescisão contratual; 
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 Vale-transporte; 

 Participação nos Lucros e Resultados (PLR); 

 Auxílio-doença pago pelo INSS (após os primeiros 15 dias); 

 Demais verbas de caráter indenizatório. 

 

As alíquotas do FGTS são, respectivamente, para os empregados em geral 8% sobre 

a base de cálculo; para o jovem aprendiz 2% sobre a base de cálculo. 

As mesmas considerações apresentadas neste relatório em relação ao INSS 

contemplam a situação deste tributo, em relação aos empregados CLT, tendo sido 

recolhido a menor durante o período auditado. 

 

d) Ausência de reconhecimento de vínculo empregatício 

Ter um empregado sem carteira assinada (contrato de trabalho formalizado) traz 

diversos problemas legais, financeiros e administrativos tanto para o empregador quanto 

para o trabalhador. Relacionamos, abaixo, algumas consequências para a entidade. 

 

 Multas trabalhistas: 

A legislação brasileira, principalmente a CLT, prevê multas para empresas que 

mantêm trabalhadores sem registro. Atualmente, a multa é de: 

o R$ 3.000,00 por empregado não registrado (para empresas em geral); 

o R$ 800,00 para microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

 Ações trabalhistas: 

O trabalhador pode, a qualquer momento (ou após a demissão), ingressar na Justiça 

do Trabalho requerendo os direitos não pagos, como: 

o Salários atrasados; 

o Férias + 1/3; 
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o 13º salário; 

o FGTS (com multa de 40%, se for o caso de rescisão); 

o Horas extras não pagas; 

o Adicionais de insalubridade, periculosidade ou noturno; 

o Multa por ausência de registro. 

 Fiscalização do Ministério do Trabalho: 

Caso uma fiscalização identifique trabalhadores sem registro, a empresa pode ser 

autuada, multada e obrigada a regularizar a situação de imediato. 

 

 Ausência de contribuições ao INSS: 

Sem registro, o empregador não recolhe as contribuições previdenciárias do 

empregado, o que prejudica o trabalhador na: 

o Contagem de tempo para aposentadoria; 

o Acesso a benefícios como auxílio-doença, salário-maternidade e pensão por 

morte. 

 

 Cobrança retroativa: 

O empregador pode ser obrigado a recolher todas as contribuições de INSS não 

pagas com acréscimo de juros, multas e encargos. 

 

 Não recolhimento do FGTS: 

o Obrigação de pagamento retroativo de todas as parcelas de FGTS devidas 

(8% da remuneração mensal); 

o Multa de 40% sobre o saldo do FGTS no caso de demissão sem justa causa. 

 

 Outros custos envolvendo ações trabalhistas: 
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Uma reclamação trabalhista pode incluir, além dos valores devidos, indenizações 

por danos morais ou materiais, dependendo do caso. 

 

 Perda de benefícios fiscais: 

Empresas que contratam irregularmente podem ser impedidas de participar de 

licitações ou perder benefícios como redução de tributos. 

 

 Falta de proteção previdenciária ao trabalhador; 

 Insegurança jurídica em caso de demissão ou acidentes, para o trabalhador; e 

 Perda de direitos trabalhistas, como férias, 13º salário e FGTS. 

 

7. ECF-Escrituração Contábil Fiscal enviadas sem movimento – 2019, 2020, 

2021 

Mesmo que a empresa não esteja obrigada a entregar a ECD (Escrituração Contábil 

Digital), ela ainda está sujeita ao preenchimento do Registro X390 da ECF (Escrituração 

Contábil Fiscal). Isso ocorre porque o Registro X390 é utilizado para detalhar as 

demonstrações contábeis obrigatórias para fins fiscais. 

O Registro X390 é utilizado para informar a Demonstração das Origens e Aplicações 

de Recursos na ECF, incluindo: 

 Receitas; 

 Custos; 

 Despesas operacionais e financeiras; 

 Resultado líquido. 

O preenchimento do Registro X390 é obrigatório para empresas que não 

apresentaram a ECD. Assim, as informações precisam ser registradas diretamente na ECF. 
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No caso, em questão, as ECF foram enviadas com a ausência do preenchimento 

destas informações – vide anexo III. Tal situação pode ensejar a multas fiscais punitivas. 

Além da perda da qualidade de entidade isenta. 

 

8. Ausência das prestações de contas 

Até o presente não nos foi repassado nenhum documento que faça menção às 

Prestações de contas dos anos de 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023, conforme consta nos arts. 

54 e 59 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil -, Normas do Conselho Federal de 

Contabilidade, especialmente ITG 2002 (R1).  

Em relação à prestação de contas, e a sua apreciação, assim assevera o Estatuto 

Social, em seu art. 28, onde relaciona as competências privativas da Assembleia Geral, 

destacamos: 

 

 

 

E ainda, em relação ao Conselho Fiscal: 

 

 

 

Neste ínterim, constatamos, que nem a Assembleia Geral, e nem os membros do 

Conselho Fiscal, cumpriram a sua função legal-estatutária em relação à apreciação das 

contas da gestão administrativa. 
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9. Cheques pagos sem a assinatura conjunta 

Conforme consta no Estatuto da Associação – vide anexo I -, todos os pagamentos 

efetuados com cheques devem ter assinatura conjunta do Diretor Presidente e do Diretor 

Financeiro. 

Abaixo destacamos o inciso IX do art. 59, que enfatiza as atribuições do Diretor 

Presidente: 

 

 

Da mesma forma destacamos o inciso V do art. 62, que relaciona dentre as 

competências privativas do Diretor Financeiro: 

  

Constatamos que alguns vários cheques foram pagos pela a agência bancária sem a 

assinatura conjunta – vide anexo VI -, contrariando o Estatuto Social – vide anexo V. 

Segue abaixo uma seleção amostral de cheques sem assinatura conjunta: 

 

Cheque Valor Data da transação 

901060                              1.230,81  05/10/2023 
901061                              4.500,00  05/10/2023 
901067                              1.852,50  30/10/2023 
901083                              4.500,00  04/12/2023 
901085                              1.394,50  12/12/2023 
901086                              1.632,22  14/12/2023 
901095                              2.333,64  04/01/2024 
901096                                  763,20  10/01/2024 
901099                              1.549,10  20/12/2023 
901113                              1.660,00  26/02/2024 
901118                                  553,03  01/03/2024 
901120                              1.185,55  06/03/2024 
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901123                                  110,00  11/03/2024 
901125                                  300,00  13/03/2024 
901126                                  110,00  18/03/2024 
901127                              1.995,59  20/03/2024 
901128                              1.610,00  25/03/2024 
901133                              2.409,74  26/03/2024 
901134                              4.236,00  01/04/2024 
901135                              2.500,00  01/04/2024 
901136                              6.181,75  01/04/2024 
901137                                  110,00  01/04/2024 
901138                                  585,46  05/04/2024 
901139                              1.510,00  08/04/2024 
901140                              4.000,00  11/04/2024 
901141                              2.000,00  16/04/2024 
901142                              2.566,25  19/04/2024 
901143                                  420,00  23/04/2024 
901144                              1.660,00  30/04/2024 
901153                              1.660,00  28/05/2024 
901154                              2.000,00  28/05/2024 
901155                              2.000,00  03/06/2024 
901156                              4.236,00  03/06/2024 
901157                              5.949,75  03/06/2024 
901158                               1.400,00  03/07/2024 
901159                                  704,81  05/06/2024 
901160                                  330,00  10/06/2024 
901161                                  500,00  11/06/2024 
901163                                  567,03  13/06/2024 
901167                                  144,00  14/06/2024 
901168                              1.550,00  25/06/2024 
901172                              2.104,42  04/07/2024 
901173                                  510,00  08/07/2024 
901174                                  510,00  16/07/2024 
900328                                  778,36  20/02/2019 
900345                                  258,50  25/04/2019 
900404                                  998,00  30/10/2019 
900405                              4.130,00  04/11/2019 
900406                                  372,71  05/11/2019 
900413                                  998,00  29/11/2019 
TOTAL 87.160,92 
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10. Desembolsos sem documentos comprobatórios 

Constatamos gastos denominados “Despesas Administrativas” cujos documentos não 

possuem assinatura de responsável algum, assim como, nenhum comprovante de gastos – 

notas fiscais ou recibos – que evidenciem a natureza qualitativa do dito desembolso – vide 

anexo VII.  

Tais montantes possuem desembolso mensal referenciados em cheques, e foram 

sacados em dinheiro diretamente no caixa do banco, estando registrados na escrita contábil 

da Associação, também, como “Despesas Administrativas”, sem qualquer especificação de 

sua natureza qualitativa, conforme segue: 

 

 

Abaixo relacionamos os cheques – vide anexo VII: 

 

Cheque Valor Data da transação 

900527                 522,50  11/09/2020 
900528                 522,50  11/09/2020 
900529                 522,50  11/09/2020 
900530                 522,50  11/09/2020 
900531                 522,50  11/09/2020 
900538              1.567,50  01/10/2020 
900554              3.135,00  17/11/2020 
900584              3.135,00  04/12/2020 
900595              1.567,50  07/01/2021 
900624              1.650,00  09/02/2021 
900631              1.650,00  04/03/2021 
900640              1.650,00  05/04/2021 
900655              2.640,00  07/05/2021 
900664              2.640,00  04/06/2021 
900673              2.640,00  06/07/2021 
900682              2.640,00  03/08/2021 
900691              2.640,00  01/09/2021 
900711              2.640,00  01/10/2021 
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900726              2.640,00  03/11/2021 
900735              1.760,00  19/11/2021 
900742              3.630,00  02/12/2021 
900753              2.970,00  05/01/2022 
900762              2.970,00  01/02/2022 
900772              2.970,00  03/03/2022 
900780              2.970,00  01/04/2022 
900787              2.970,00  02/05/2022 
900794              1.344,00  11/05/2022 
900801              3.272,40  01/06/2022 
900814              3.272,40  01/07/2022 
900826              4.272,00  01/08/2022 
900830              9.817,20  03/08/2022 
900841              4.272,40  01/09/2022 
900856              4.270,00  03/10/2022 
900861              2.181,60  14/10/2022 
900868              4.636,00  01/12/2022 
900872              4.636,00  01/11/2022 
900880              2.160,00  18/11/2022 
900895              9.900,00  14/12/2022 
900902              4.636,00  29/12/2022 
900904              4.136,00  02/01/2023 
900937              4.406,00  01/02/2023 
900948              4.406,00  01/03/2023 
900966              4.406,00  03/04/2023 
900984              4.406,00  02/05/2023 
901003              3.900,00  01/06/2023 
901019              3.960,00  30/06/2023 
901033              3.960,00  01/08/2023 
901046              3.960,00  01/09/2023 
901059              3.960,00  02/10/2023 
901070              3.960,00  01/11/2023 
901081              3.960,00  01/12/2023 

TOTAL 163.777,50 
     

11. Repasses do Tribunal Regional Eleitoral a menor 

O Tribunal Regional Eleitoral-TRE faz descontos mensais nos contracheques dos 

associados efetuando o repassa para a Associação para o pagamento do plano de saúde 

UNIMED-Unimed Teresina Cooperativa de Trabalho Médico, destes.  
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Desse repasse a Associação quita o boleto da mensalidade emitido pelo plano de 

saúde 

O fato é que valor dos repasses mensais do TER estão menores do que o valor dos 

boletos emitidos mensalmente pela UNIMED.  

Cruzando os valores dos boletos emitidos pelo plano de saúde com os dos repasses 

feitos pelo TER constatamos uma diferença a menor de R$ 545.185,62, ou seja, o Tribunal 

repassou para a Associação uma quantia menor do que de fato apurado nesta auditoria, 

conforme segue: 

Ano Mês Boletos Unimed   Repasses TRE  Diferença 

2019 
 

(A) (B) (C) = (A – B)  
1             688.309,37          674.149,92                 14.159,45   
2             672.591,34          675.326,60                 10.991,09   
3             687.209,78          676.703,41                 10.506,37   
4             687.978,50          676.554,89                 11.423,61   
5             738.383,44          742.091,61                 11.360,88   
6             738.103,90          740.530,49                 12.636,23   
7             738.474,86          742.526,52                 11.019,26   
8                               -           742.988,53                 11.624,80   
9          1.511.513,36          745.979,18                 10.920,85   
10             763.574,19          749.755,42                 13.818,77   
11             749.142,12          753.314,80                 11.115,93   
12             763.706,95          751.807,04                 11.899,91  

2019 Total          8.738.987,81       8.671.728,41               141.477,15  
2020 

 
(A) (B) (C) = (A – B)  

1             750.041,19          752.831,14                 12.517,01   
2             750.363,74          752.884,50                 12.792,79   
3             766.048,74          754.178,82                 11.869,92   
4             795.497,04          823.171,44  -              11.439,77   
5             796.538,73          825.355,79  -              12.561,17   
6             795.149,68          821.045,53  -                9.668,31   
7             791.677,44          821.637,32  -              13.803,20   
8             790.982,95          819.986,34  -              12.860,88   
9             789.941,30          818.452,21  -              12.389,66   
10             779.585,93          819.160,85  -              23.665,00   
11             786.912,31          819.869,49  -              16.897,75   
12             784.747,98          818.039,47  -              17.276,23  

2020 Total          9.377.487,03       9.646.612,90  -              93.382,25  
2021 

 
(A) (B) (C) = (A – B) 
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1             795.569,37          822.999,95  -              11.194,47   
2             795.511,46          824.121,34  -              12.374,95   
3             795.858,55          824.008,26  -              11.907,70   
4 

 
        845.096,07                 14.097,13   

5          1.684.618,90          846.428,28                 13.377,39   
6 

 
        844.673,29                 13.863,82   

7          1.907.688,78          848.182,93               239.901,16   
8             843.027,29          846.248,32                 13.983,61   
9             835.296,26          840.204,94                 13.915,99   
10          1.669.821,11          839.842,04                 11.713,93   
11             832.853,07          839.842,01                 10.008,06   
12             830.247,00          836.335,83                 10.854,99  

2021 Total      10.990.491,79     10.057.983,26               306.238,96  
2022 

    
 

1             847.433,43          837.727,85                   9.705,58   
2             847.978,53          836.216,13                 11.762,40   
3             829.169,32          835.127,24                 10.963,90   
4             826.658,17          866.106,33                 12.882,12   
5             829.729,08          864.913,21  -              18.250,88   
6             857.218,75          864.034,90                 10.678,11   
7             858.358,65          868.873,15                   7.003,02   
8             841.251,79          868.181,39                   7.692,00   
9 

 
        868.309,42                   7.916,59   

10          1.683.327,92          868.184,88                   8.245,00   
11             841.173,34          867.368,75                   8.424,59   
12             824.979,21          866.237,80                 10.932,35  

2022 Total       10.087.278,19     10.311.281,05                 87.954,78  
2023 

 
(A) (B) (C) = (A – B)  

1             841.878,90          864.605,31                 11.907,98   
2             842.522,33          868.375,01                   8.794,84   
3             858.180,72          867.243,99                   8.040,86   
4             889.777,72          915.874,38                   9.515,26   
5             869.418,18          917.002,92                   6.457,82   
6             905.770,39          913.832,48                 10.423,02   
7             906.335,10          916.871,42                   7.960,31   
8             908.334,71          919.194,38                   7.677,77   
9             909.354,02          916.013,80                 11.898,47   
10             907.217,16          913.227,20                 12.504,60   
11 

 
        917.409,16  -           917.409,16   

12          1.804.448,90          916.149,17               925.125,21  
2023 Total       10.643.238,13     10.845.799,22               102.896,98  
Total Geral       49.837.482,95     49.533.404,84               545.185,62  
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DAS SUGESTÕES 

 
 
 

Com base nas constatações, apresentamos as seguintes sugestões: 

 

1. Demonstrativos contábeis exigidos sem a estrutura de apresentação em 

conformidade com a norma legal 

Para o caso deve-se efetuar a retificação do Balanço com o fito de atender às normas 

legais ajustando os Demonstrativos Contábeis, evitando que a entidade deixe de cumprir os 

requisitos de entidade beneficente, e potencialmente, a perda do Certificado de Entidade 

Beneficente.  

 

2. Divergência entre a Receita levantada pela auditoria e a receita registrada 

pela contabilidade 

Para o caso, sugerimos que sejam retificados os lançamentos contábeis, 

provisionando a receita não percebida em uma conta contábil que designe os valores a 

serem recebidos, efetivando os registros pelo regime de competência, como sugere a ITG 

2002 (R1). Desta feita o resultado do exercício social, e o patrimônio social estarão 

representando fielmente a expressão do patrimônio existente. 

A ausência de tais procedimentos podem resultar na perda da condição de isenção 

tributária. 

 

   

3. Divergência entre os saldos informados na ECD-Escrituração Contábil 

Digital, ECF-Escrituração Contábil Fiscal, e nos demonstrativos contábeis – 

2022 e 2023 
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Sugerimos que sejam retificadas as ECF-Escrituração Contábil Fiscal, corrigindo as 

divergências apresentadas. 

Tais ausências poderão multas fiscais punitivas, além de ações fiscalizatórias. 

 

4. Desembolsos efetuados com comprovantes sem natureza fiscal 

Para o caso, sugerimos que sejam tomadas providências no sentido de condicionar 

todo pagamento à emissão do documento fiscal respectivo. Ou caso não tenham a 

documentação necessária, deve-se efetuar a retenção do tributo incidente, efetuando a 

substituição tributária, e recolhendo o tributo como responsável tributário. 

Em relação aos valores já registrados na contabilidade, deve-se enviar   

correspondência com aviso de recepção aos fornecedores relacionados neste, com o fito de 

solicitar o envio dos documentos fiscais pelas prestações realizadas. Deve ser referenciado, 

ainda, que caso não possuam os ditos documentos que seja encaminhado o comprovante do 

recolhimento dos tributos incidentes sobre estas operações. 

Caso o fornecedor não tenha o documento fiscal e não tenha recolhido o tributo, e se 

recusar a fazê-lo, deve-se pode denunciar a situação aos órgãos fiscais responsáveis, como 

a Secretaria da Fazenda Estadual ou o Departamento de Economia Popular (DECON). No 

Brasil, a não emissão de nota fiscal é considerada crime contra a ordem tributária, 

conforme o artigo 1º, V, da Lei nº 8.137/1990, sujeitando o infrator a penalidades que 

incluem reclusão de 2 a 5 anos e multa. Quais sejam: 

 Secretaria da Fazenda (SEFAZ): Órgão responsável pela fiscalização tributária. 

 Departamento de Economia Popular (DECON): Encarregado de questões 

relacionadas à ordem econômica. 

 Procon: Órgão de defesa do consumidor que pode intervir em situações de 

irregularidades comerciais. 

Essas denúncias podem resultar em ações fiscais contra o fornecedor, obrigando-o a 

regularizar sua situação.  
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Em último caso, deve-se efetuar o recolhimento do mesmo, evitando multas fiscais 

punitivas, dentre outras penalidades já citadas neste relatório, por conta da 

responsabilidade solidária, tributária, penal e administrativa. 

 

5. Ausência de recolhimento do COFINS sobre as receitas financeiras 

Deve-se efetuar o recolhimento dos tributos sobre as receitas financeiras, assim 

como, providenciar as retificações das declarações respectivas – obrigações assessórias.  

 

6. Recolhimento de INSS, PIS sobre folha, e FGTS menor, e a ausência de 

reconhecimento de vínculo empregatício 

Sugerimos que sejam ajustadas as situações dos empregados recolhendo os valores 

devidos, e consoante a legislação aplicada, que sejam pagos todos os valores relacionados 

às obrigações trabalhistas e fiscais. 

Para os autônomos prestadores de serviços deve ser efetuado um levantamento dos 

valores pagos, ajustando os informes – E-social, Reindf, DCTFweb, GIFP - e ser recolhido 

os montantes tributárias devidos pela Associação, do ISSQN-Imposto sobre Serviço, INSS, 

e IRRF-Imposto de Renda Retido na Fonte, todos não retidos pelo tomador – a Associação 

- conforme o caso. 

 

7. ECF-Escrituração Contábil Fiscal enviadas sem movimento – 2019, 2020, 

2021 

Para o caso, sugerimos que sejam retificadas as ECF (Escrituração Contábil Fiscal), 

e que sejam acrescentadas as informações do Registro X390. 

Tal situação pode ensejar a multas fiscais punitivas. Além da perda da qualidade de 

entidade isenta. 
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8. Ausência das prestações de contas 

Pela ausência da prestação de contas, deve-se cumprir as penalidades previstas no 

Estatuto Social, e se for o caso, proceder à tomada de contas especial, e extemporânea, 

comunicando a todos associados que a deixaram de cumprir a falta e a penalidade aplicada. 

Seguindo as seguintes etapas: 

a)  Fase Interna - Apuração e Notificação: 

 Identificação das omissões de gestão. 

 Comunicação ao responsável para regularização ou ressarcimento amigável. 

 Se não houver resposta ou regularização, instaura-se a TCE. 

b)  Fase de Instauração: 

 Constituição de uma comissão para apurar os fatos. 

 Levantamento de documentos, provas e análise contábil. 

c)  Fase de Instrução: 

 Apresentação de relatório detalhado com os fatos apurados, valores envolvidos e 

identificação dos responsáveis. 

d)  Encaminhamento ao Conselho Fiscal e Assembleia Geral: 

 Após a conclusão do processo interno, os autos são enviados à Assembleia Geral, 

que fará o julgamento das contas. 

e)  Decisão da Assembleia Geral: 

 A Assembleia Geral julga as contas e decide pela responsabilização ou não do 

agente, podendo determinar o ressarcimento do valor e a aplicação de penalidades, 

seguindo o Estatuto Social. 

 

9. Cheques pagos sem a assinatura conjunta 
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Da mesma forma do item anterior devem ser apuradas as responsabilidades dos 

agentes, aplicando as penalidades previstas em Estatuto. E ainda, sendo o caso, a TCE-

Tomada de Contas Especial, conforme explanado acima. 

 

10. Desembolsos sem documentos comprobatórios 

Deve-se solicitar a explicações necessárias aos gestores acera de tais gastos sem 

documentos probatórios.  

Tal esclarecimento deve ser formalizado para conhecimento dos envolvidos, afim de 

da apuração dos fatos. 

E se for o caso, deve-se, ainda, seguir o mesmo rito de apuração dos itens 8, e 9. 

  

11. Repasses do Tribunal Regional Eleitoral a menor 

Para o caso podem ter ocorrido alguma das seguintes: 

Erro do tribunal no repasse dos valores por conta de base de dados desatualizada por 

parte da UNIMED; erro de fato no repasse por ausência de descontos corretos, nos valores 

respectivos, apesar da base de dados atualizada; e ainda, erro por falta no procedimento 

administrativo correto do Tribunal no momento do repasse. 

Deve-se, portanto, encaminhar correspondência solicitando ao setor responsável do 

Tribunal os devidos esclarecimentos acerca das diferenças apresentadas neste relatório, 

situação levantada pela auditoria 
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DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 

Por fim, almejamos que este relatório sirva como ferramenta útil à ASSOCIAÇÃO 

DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL DO PIAUÍ-ASJEPI no auxílio de 

suas atividades. Ao tempo em que nos colocamos à disposição para esclarecimentos 

julgados essenciais. 

  

 

Teresina, 13 de dezembro de 2.024. 

 

 

 

 
Guilherme Steiner Rodrigues Mesquita 

Contador CRC-PI nº 5.160/O-0 
CVM nº 11908 

Steiner & Steiner  
Auditores Associados 
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Teresina, 12 de junho de 2024. 

 
Ilmo. Sr. Presidente 
Da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL DO 
PIAUÍ-ASJEPI  

 

Vimos por meio deste, apresentar às Vossas Senhorias relação de documentos 

para realização de trabalho de auditoria independente, do período que vai de 01 de 

janeiro de 2019 a 31 de dezembro 2023, conforme segue: 

2.1.1 – Boletins de Caixa e documentos correlatos; 
2.1.2 – Relação de transações com partes relacionadas e respectivos contratos 
existentes; 
2.1.3 – Extratos Bancários do Período mensal, de todos os bancos inclusive 
aplicações financeiras e empréstimos; 
2.1.4 – Notas Fiscais de despesas ou e recibos mensais do período;  
2.1.5 – Relatório de Receitas mensais e Notas fiscais de Prestação de serviços; 
 2.1.6 – Relação de contratos que a empresa possui, bem como dos prestadores 
de serviços existentes; 
2.1.7 – Livro Diário e Razão do ano 2023, e balancetes mensais; 
2.1.8 – Relação das contas a receber e das contas a pagar mensais; 
2.1.9 – Cópia dos SPEDS contábil e fiscal, DCTFs, ISSO; 
2.1.10 – Relação de faturamento mensal do período auditado; 
2.1.11 – Folhas de Pagamento, GFIPS, Termos de Rescisões, CAGED, e RAIS; 
2.1.12 – Memória de Cálculo dos tributos mensais; 
2.1.13 – Contratos, atas de reuniões, parecer do conselho fiscal;  
2.1.14 – PPA, PCMSO, PPRA, LTCAT; 
2.1.15 – Certificado digital; 
2.1.16 – Pareceres do conselho fiscal, e assembleia geral, sobre a situação das 
contas da Associação, se houver; e  
2.1.17 – Relatório de auditorias anteriores, se houver. 
 
Poderão, ainda, caso necessário, serem solicitados documentos complementares 

além dos acima relacionados para a consecução do trabalho cujos deverão ser 

devidamente peticionados por escrito. 

Atenciosamente, 
 

STEINER & STEINER 
AUDITORES DO BRASIL S/S LTDA 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL - ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 404.464,05R$ 545.300,00

 Ativo Circulante R$ 404.464,05R$ 545.300,00

  Disponível R$ 404.464,05R$ 545.300,00

   Caixa Geral R$ 85,90R$ 70.632,56

    Caixa R$ 85,90R$ 70.632,56

   Depósitos Bancários à Vista R$ 41.486,00R$ 21.521,97

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Agencia 
0641 Conta 303-4

R$ 41.486,00R$ 21.521,97

   Aplicação de Liquidez Imediata R$ 362.892,15R$ 453.145,47

    Aplicação CEF Agencia 0641 Conta 303-4 R$ 362.892,15R$ 453.145,47

  Outros Créditos R$ 0,00R$ 0,00

   Créditos de Funcionários R$ 0,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 404.464,05R$ 545.300,00

 Passivo Circulante R$ 6.423,66R$ 405,04

  Obrigações Fiscais e Trabalhistas R$ 567,37R$ 133,18

   Impostos e Contribuições R$ 67,22R$ 133,18

    PIS s/ Folha a  Recolher R$ 37,90R$ 133,18

    (-) IRRF a Recolher R$ 29,32R$ (0,00)

   (-) Obrigações Trabalhistas R$ 500,15R$ (0,00)

    (-) INSS a Recolher R$ 255,52R$ (0,00)

    (-) FGTS a Recolher R$ 244,63R$ (0,00)

  Outras Obrigações R$ 5.856,29R$ 271,86

   Outras Obrigações R$ 5.856,29R$ 271,86

    (-) Salários a Pagar R$ 2.922,96R$ (0,00)

    Energia a Pagar R$ (0,00)R$ 271,86

    (-) Assessoria Contabil a Pagar R$ 2.933,33R$ (0,00)

 Patrimônio Social R$ 398.040,39R$ 544.894,96

  Capital Social Integralizado R$ 544.894,96R$ 544.894,96

   Patrimonio Social R$ 544.894,96R$ 544.894,96

    Patrimonio Social Integralizado R$ 544.894,96R$ 544.894,96

  (-) Reservas R$ (146.854,57)R$ (0,00)

   (-) Reservas R$ (146.854,57)R$ (0,00)

    (-) Superavit/Deficit Acumulados R$ (146.854,57)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL - ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 0,00R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00R$ 0,00

 (-) Deduções da Receita R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Impostos Faturados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Despesas Operacionais R$ (141.485,83)R$ 0,00

  (-) Despesas Administrativas R$ (488.103,81)R$ 0,00

  Despesas Financeiras Líquidas R$ 359.932,60R$ 0,00

   (-) Despesas Financeiras R$ (9.887,58)R$ 0,00

   Receitas Financeiras R$ 369.820,18R$ 0,00

  (-) Despesas Tributárias R$ (13.314,62)R$ 0,00

 Variações Monetárias Líquidas R$ 0,00R$ 0,00

 (-) Participações e Contribuições R$ (0,00)R$ 0,00

(-) Resultado Líquido do Exercício R$ (141.485,83)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 371.885,96R$ 404.464,05

 Ativo Circulante R$ 363.886,96R$ 404.464,05

  Disponível R$ 363.386,96R$ 404.464,05

   Caixa Geral R$ 24.051,20R$ 85,90

    Caixa R$ 24.051,20R$ 85,90

   Depósitos Bancários à Vista R$ 169.481,62R$ 41.486,00

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Agencia 
0641 Conta 303-4

R$ 19.381,62R$ 41.486,00

    Sicred R$ 150.100,00R$ 0,00

   Aplicação de Liquidez Imediata R$ 169.854,14R$ 362.892,15

    Aplicação CEF Agencia 0641 Conta 303-4 R$ 169.854,14R$ 362.892,15

  Outros Créditos R$ 500,00R$ 0,00

   Créditos de Funcionários R$ 500,00R$ 0,00

    Empréstimos a Funcionários R$ 500,00R$ 0,00

 Ativo Permanente R$ 7.999,00R$ 0,00

  Imobilizado R$ 7.999,00R$ 0,00

   Bens Em Operação R$ 7.999,00R$ 0,00

    Máquinas, Aparelhos e Equipamentos R$ 7.999,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 371.885,96R$ 404.464,05

 Passivo Circulante R$ 656.642,65R$ 6.423,66

  (-) Fornecedores R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Empréstimos e Financiamentos R$ 127.234,74R$ (0,00)

   (-) Empréstimos Bancários R$ 127.234,74R$ (0,00)

    (-) Banco do Brasil S/A R$ 127.234,74R$ (0,00)

  Obrigações Fiscais e Trabalhistas R$ 3.277,73R$ 567,37

   Impostos e Contribuições R$ 402,96R$ 67,22

    PIS s/ Folha a  Recolher R$ 76,15R$ 37,90

    IRRF a Recolher R$ 326,81R$ 29,32

   Obrigações Trabalhistas R$ 2.874,77R$ 500,15

    INSS a Recolher R$ 2.440,40R$ 255,52

    FGTS a Recolher R$ 434,37R$ 244,63

  Outras Obrigações R$ 526.130,18R$ 5.856,29

   Outras Obrigações R$ 526.130,18R$ 5.856,29

    Salários a Pagar R$ 3.567,14R$ 2.922,96

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    Assessoria Contabil a Pagar R$ (0,00)R$ 2.933,33

    (-) Plano de Saúde a Pagar R$ 0,09R$ (0,00)

    (-) Bolsa Estágio a Pagar R$ 660,00R$ (0,00)

    (-) Repasses TRE-PI R$ 521.902,95R$ (0,00)

 (-) Passivo Exigível a Longo Prazo R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Outras Obrigações R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Outras Obrigações R$ (0,00)R$ (0,00)

 Patrimônio Social R$ (284.756,69)R$ 398.040,39

  Capital Social Integralizado R$ 627.227,56R$ 544.894,96

   Patrimonio Social R$ 627.227,56R$ 544.894,96

    Patrimonio Social Integralizado R$ 627.227,56R$ 544.894,96

  (-) Superávit/Déficit R$ (911.984,25)R$ (146.854,57)

   (-) Superávit/Déficit R$ (911.984,25)R$ (146.854,57)

    (-) Superávit/Déficit R$ (911.984,25)R$ (146.854,57)

  (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Lucros ou Prejuizos Acumulados R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (0,00)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 185.713,36R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 185.713,36R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 185.713,36R$ 165.929,46

 (-) Deduções da Receita R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Impostos Faturados R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Custo Mercadorias/Serviços Vendidos R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Despesas Operacionais R$ (449.756,23)R$ (141.485,83)

  (-) Despesas Administrativas R$ (489.858,85)R$ (488.103,81)

  Despesas Financeiras Líquidas R$ 49.095,73R$ 359.932,60

   (-) Despesas Financeiras R$ (14.683,05)R$ (9.887,58)

   Receitas Financeiras R$ 63.778,78R$ 369.820,18

  (-) Despesas Tributárias R$ (8.993,11)R$ (13.314,62)

 Variações Monetárias Líquidas R$ 0,00R$ 0,00

 (-) Despesas Não Operacionais R$ (0,00)R$ (5.368,74)

  (-) Despesas Não Operacionais R$ (0,00)R$ (5.368,74)

 (-) Participações e Contribuições R$ (0,00)R$ (0,00)

(-) Resultado Líquido do Exercício R$ (264.042,87)R$ (141.485,83)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ATIVO R$ 404.464,051 R$ 545.300,00 D D

ATIVO CIRCULANTE R$ 404.464,051.01 R$ 545.300,00 D D

DISPONIBILIDADES R$ 404.464,051.01.01 R$ 545.300,00 D D

CAIXA GERAL R$ 85,901.01.01.01 R$ 70.632,56 D D

Caixa Matriz R$ 85,901.01.01.01.01 R$ 70.632,56 D D

Caixa Filiais R$ 0,001.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS - NO PAÍS R$ 404.378,151.01.01.02 R$ 474.667,44 D D

Bancos Conta Movimento R$ 404.378,151.01.01.02.01 R$ 474.667,44 D D

Contas Bancárias - Subvenções R$ 0,001.01.01.02.02 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Doações R$ 0,001.01.01.02.03 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Contribuições R$ 0,001.01.01.02.04 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Recursos Sujeitos a Restrições R$ 0,001.01.01.02.09 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.03 R$ 0,00 C C

Bancos Conta Movimento - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.01 R$ 0,00 C C

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,001.01.01.03.02 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Subvenções - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.03 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Doações - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.04 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Contribuições - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.05 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Recursos Sujeitos a Restrições - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.03.09 R$ 0,00 C C

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,001.01.01.04 R$ 0,00 C C

Numerários em Trânsito R$ 0,001.01.01.04.01 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAÍS R$ 0,001.01.01.05 R$ 0,00 C C

Títulos e Valores Mobiliários R$ 0,001.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno R$ 0,001.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Subvenções R$ 0,001.01.01.05.03 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Doações R$ 0,001.01.01.05.04 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Contribuições R$ 0,001.01.01.05.05 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Recursos Sujeitos a 
Restrições

R$ 0,001.01.01.05.09 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.06 R$ 0,00 C C

Títulos e Valores Mobiliários - no Exterior R$ 0,001.01.01.06.01 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo R$ 0,001.01.01.06.02 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Subvenções - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.06.03 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Doações - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.06.04 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Contribuições - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.06.05 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Recursos Sujeitos a 
Restrições - no Exterior

R$ 0,001.01.01.06.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 0,001.01.01.09 R$ 0,00 C C

Outras Disponibilidades R$ 0,001.01.01.09.09 R$ 0,00 C C
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Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:
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01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

CRÉDITOS R$ 0,001.01.02 R$ 0,00 C C

ADIANTAMENTOS R$ 0,001.01.02.01 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Fornecedores - Circulante R$ 0,001.01.02.01.01 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Funcionários - Circulante R$ 0,001.01.02.01.02 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Terceiros - Circulante R$ 0,001.01.02.01.03 R$ 0,00 C C

VALORES A RECEBER R$ 0,001.01.02.02 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Básica R$ 0,001.01.02.02.01 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - 
Graduação

R$ 0,001.01.02.02.02 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - Pós-
graduação

R$ 0,001.01.02.02.03 R$ 0,00 C C

Clientes - Outros Serviços Educacionais a Receber R$ 0,001.01.02.02.04 R$ 0,00 C C

Clientes - Serviços  de  Saúde R$ 0,001.01.02.02.05 R$ 0,00 C C

Clientes - Assistência Social R$ 0,001.01.02.02.06 R$ 0,00 C C

Valores a Receber de Terceiros R$ 0,001.01.02.02.07 R$ 0,00 C C

Valores a Receber de Pessoas Ligadas R$ 0,001.01.02.02.08 R$ 0,00 C C

Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente R$ 0,001.01.02.02.09 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente

R$ 0,001.01.02.02.21 R$ 0,00 C C

(-) Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa R$ 0,001.01.02.02.22 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,001.01.02.03 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.01 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.02 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.03 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Compensar R$ 0,001.01.02.03.04 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Compensar R$ 0,001.01.02.03.05 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Compensar R$ 0,001.01.02.03.06 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - CIRCULANTE R$ 0,001.01.02.05 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.05.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.05.09 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE R$ 0,001.01.02.09 R$ 0,00 C C

Mútuos com Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Circulante

R$ 0,001.01.02.09.01 R$ 0,00 C C

Títulos a Receber R$ 0,001.01.02.09.02 R$ 0,00 C C

Juros a Receber R$ 0,001.01.02.09.03 R$ 0,00 C C

Demais Créditos a Receber R$ 0,001.01.02.09.04 R$ 0,00 C C

(-) Provisões para Outros Créditos de Liquidação 
Duvidosa

R$ 0,001.01.02.09.21 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas para Redução ao Valor 
Recuperável - Outros Créditos

R$ 0,001.01.02.09.22 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Outros Créditos

R$ 0,001.01.02.09.23 R$ 0,00 C C

ESTOQUES R$ 0,001.01.03 R$ 0,00 C C
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ESTOQUES DE 
MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS

R$ 0,001.01.03.01 R$ 0,00 C C

Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.01 R$ 0,00 C C

Produtos R$ 0,001.01.03.01.02 R$ 0,00 C C

Almoxarifado R$ 0,001.01.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outros Estoques R$ 0,001.01.03.01.09 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas para Redução ao Valor 
Recuperável - Estoque

R$ 0,001.01.03.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Estoques R$ 0,001.01.03.01.22 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE - PAGAS 
ANTECIPADAMENTE

R$ 0,001.01.05.01 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.02 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS  CONTAS RETIFICADORAS R$ 0,001.01.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS DO 
CIRCULANTE

R$ 0,001.01.09.01 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Receita Financeira a 
Apropriar

R$ 0,001.01.09.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras do Circulante R$ 0,001.01.09.01.22 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,001.02 R$ 0,00 C C

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.01 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Básica - Longo 
Prazo

R$ 0,001.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - 
Graduação - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - Pós-
graduação - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Clientes - Outros Serviços Educacionais a Receber - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Clientes - Serviços  de  Saúde - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Clientes - Assistência Social - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.06 R$ 0,00 C C

Valores a Receber de Terceiros - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Valores a Receber - Pessoas Ligadas - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente - Longo 
Prazo

R$ 0,001.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Mútuos com Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

Mútuos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.11 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.12 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.13 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.14 R$ 0,00 C C

Créditos por Contribuições e Doações - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.15 R$ 0,00 C C
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(-) Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas para Redução ao Valor 
Recuperável - Realizável a Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.22 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Realizável a Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.23 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.24 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.02 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.09 R$ 0,00 C C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO 
PRAZO

R$ 0,001.02.01.09 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

INVESTIMENTOS R$ 0,001.02.02 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO PAÍS

R$ 0,001.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no País - 
Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.01.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no País - 
Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.01.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no País - 
Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.01.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no País - 
Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.01.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas/Controladas - 
no País - Avaliadas pelo MEP

R$ 0,001.02.02.01.05 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos - no País R$ 0,001.02.02.01.06 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no País - Mais Valia R$ 0,001.02.02.01.07 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no País - Rentabilidade 
Futura

R$ 0,001.02.02.01.08 R$ 0,00 C C

(-) Deságios e Provisão para Perdas Prováveis em 
Investimentos - no País

R$ 0,001.02.02.01.21 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO EXTERIOR

R$ 0,001.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no 
Exterior - Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no 
Exterior - Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no Exterior - 
Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.02.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no Exterior - 
Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.02.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas/Controladas - 
no Exterior - Avaliadas pelo MEP

R$ 0,001.02.02.02.05 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.06 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no Exterior - Mais Valia R$ 0,001.02.02.02.07 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no Exterior - Rentabilidade 
Futura

R$ 0,001.02.02.02.08 R$ 0,00 C C

(-) Deságios e Provisão para Perdas Prováveis em 
Investimentos - no Exterior

R$ 0,001.02.02.02.21 R$ 0,00 C C
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OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 0,001.02.02.09 R$ 0,00 C C

Outros Investimentos Permanentes R$ 0,001.02.02.09.09 R$ 0,00 C C

(-) Deságios e Provisão para Perdas Prováveis em 
Investimentos

R$ 0,001.02.02.09.21 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,001.02.02.09.22 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO R$ 0,001.02.03 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 0,001.02.03.01 R$ 0,00 C C

Terrenos R$ 0,001.02.03.01.01 R$ 0,00 C C

Edifícios e Construções R$ 0,001.02.03.01.02 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,001.02.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,001.02.03.01.04 R$ 0,00 C C

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,001.02.03.01.05 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.01.06 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.01.07 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.01.08 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.01.09 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.01.10 R$ 0,00 C C

Recursos Minerais R$ 0,001.02.03.01.11 R$ 0,00 C C

Florestamento e Reflorestamento R$ 0,001.02.03.01.12 R$ 0,00 C C

Softwares - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.13 R$ 0,00 C C

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas R$ 0,001.02.03.01.14 R$ 0,00 C C

(-)Depreciação Acumulada R$ 0,001.02.03.01.21 R$ 0,00 C C

(-)Amortização Acumulada R$ 0,001.02.03.01.22 R$ 0,00 C C

(-)Exaustão Acumulada R$ 0,001.02.03.01.23 R$ 0,00 C C

(-)Perdas Estimadas por Redução ao Valor Recuperável 
- Imobilizado - Aquisição

R$ 0,001.02.03.01.24 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - ARRENDAMENTO R$ 0,001.02.03.02 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.02.01 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.02.02 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.02.03 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.02.04 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.02.05 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,001.02.03.02.09 R$ 0,00 C C

(-)Depreciações de Imobilizados Objeto de 
Arrendamento Mercantil

R$ 0,001.02.03.02.21 R$ 0,00 C C

(-)Perdas Estimadas por Redução ao Valor Recuperável 
- Imobilizado Arrendamento

R$ 0,001.02.03.02.22 R$ 0,00 C C

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,001.02.03.09 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações R$ 0,001.02.03.09.09 R$ 0,00 C C

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de 
Exaustão

R$ 0,001.02.03.09.21 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,001.02.03.09.22 R$ 0,00 C C
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INTANGÍVEL R$ 0,001.02.04 R$ 0,00 C C

ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,001.02.04.01 R$ 0,00 C C

Marcas e Patentes R$ 0,001.02.04.01.01 R$ 0,00 C C

Concessões R$ 0,001.02.04.01.02 R$ 0,00 C C

Direitos Autorais R$ 0,001.02.04.01.03 R$ 0,00 C C

Fundo de Comércio R$ 0,001.02.04.01.04 R$ 0,00 C C

Software ou Programas de Computador R$ 0,001.02.04.01.05 R$ 0,00 C C

Franquias R$ 0,001.02.04.01.06 R$ 0,00 C C

Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos R$ 0,001.02.04.01.07 R$ 0,00 C C

Outros Ativos Intangíveis R$ 0,001.02.04.01.09 R$ 0,00 C C

(-)Amortização do Intangível R$ 0,001.02.04.01.21 R$ 0,00 C C

(-)Perdas Estimadas por Redução ao Valor Recuperável 
- Intangível

R$ 0,001.02.04.01.22 R$ 0,00 C C

(-)Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,001.02.04.01.23 R$ 0,00 C C

DIFERIDO (Em Extinção) R$ 0,001.02.05 R$ 0,00 C C

ATIVO DIFERIDO R$ 0,001.02.05.01 R$ 0,00 C C

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais R$ 0,001.02.05.01.01 R$ 0,00 C C

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas R$ 0,001.02.05.01.02 R$ 0,00 C C

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis R$ 0,001.02.05.01.09 R$ 0,00 C C

(-)Amortização do Diferido R$ 0,001.02.05.01.21 R$ 0,00 C C

PASSIVO R$ 404.464,052 R$ 545.300,00 C C

PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.423,662.01 R$ 405,04 C C

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 6.423,662.01.01 R$ 405,04 C C

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 3.490,332.01.01.01 R$ 133,18 C C

Salários e Remunerações a Pagar R$ 2.922,962.01.01.01.01 R$ 0,00 C C

INSS a Recolher R$ 255,522.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

FGTS a Recolher R$ 244,632.01.01.01.03 R$ 0,00 C C

Demais Encargos a Recolher R$ 67,222.01.01.01.09 R$ 133,18 C C

FORNECEDORES - CIRCULANTE R$ 2.933,332.01.01.03 R$ 271,86 C C

Fornecedores - No País - Circulante R$ 2.933,332.01.01.03.01 R$ 271,86 C C

Fornecedores - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.02 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Fornecedores Circulante

R$ 0,002.01.01.03.21 R$ 0,00 C C

CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.05 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Clientes - no País R$ 0,002.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,002.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.09 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Contas a Pagar Circulante

R$ 0,002.01.01.05.21 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS - 
CIRCULANTE

R$ 0,002.01.01.07 R$ 0,00 C C

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.7 / Descritor: 9001.1 / Java:  9Página 6 de

117



Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Duplicatas Descontadas R$ 0,002.01.01.07.01 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.02 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.07.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.01.01.07.04 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.05 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.07.06 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Empr/Financ Circulante

R$ 0,002.01.01.07.21 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.09 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Recolher R$ 0,002.01.01.09.01 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Recolher R$ 0,002.01.01.09.02 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher R$ 0,002.01.01.09.03 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.11 R$ 0,00 C C

Títulos de Dívida a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.11.01 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.13 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,002.01.01.13.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Em Contencioso - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.13.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Circulante R$ 0,002.01.01.13.03 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Em Contencioso - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.13.04 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Circulante R$ 0,002.01.01.13.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Em Contencioso - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.13.06 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Circulante R$ 0,002.01.01.13.09 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Em Contencioso - Circulante R$ 0,002.01.01.13.11 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.15 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.15.01 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.15.02 R$ 0,00 C C

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,002.01.01.15.03 R$ 0,00 C C

Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.15.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS  - PASSIVO 
CIRCULANTE

R$ 0,002.01.01.17 R$ 0,00 C C

(-) Demais Contas Retificadoras - Passivo Circulante R$ 0,002.01.01.17.01 R$ 0,00 C C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,002.02 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO 
PRAZO

R$ 0,002.02.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.04 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.01.06 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Empr/Financ - Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.03 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.01 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.03 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.05 R$ 0,00 C C

Títulos de Dívida a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.07 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - em Contencioso - 
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.07.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.03 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - em Contencioso - 
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.07.04 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - em Contencioso - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.07.06 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS A PAGAR - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.09 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Patrimônio 
Social - Passivo - Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outras Contas a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS  - PASSIVO - 
LONGO PRAZO

R$ 0,002.02.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Demais Contas Retificadoras - Passivo - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.21 R$ 0,00 C C

RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,002.02.01.13 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.13.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.13.21 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL R$ 398.040,392.05 R$ 544.894,96 C C

PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 544.894,962.05.01 R$ 544.894,96 C C

PATRIMÔNIO SOCIAL REALIZADO - DE RESIDENTE 
NO PAÍS

R$ 544.894,962.05.01.01 R$ 544.894,96 C C

Fundo Patrimonial Social Subscrito de Domiciliados e 
Residentes no País

R$ 544.894,962.05.01.01.01 R$ 544.894,96 C C

(-) Fundo Patrimonial Social a Integralizar de R$ 0,002.05.01.01.02 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Domiciliados e Residentes no País

Fundos Especiais de Domiciliados e Residentes no País R$ 0,002.05.01.01.05 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO SOCIAL REALIZADO - DE 
RESIDENTE/DOMICILIADO NO EXTERIOR

R$ 0,002.05.01.02 R$ 0,00 C C

Fundo Patrimonial Social Subscrito de Domiciliados e 
Residentes no Exterior

R$ 0,002.05.01.02.01 R$ 0,00 C C

(-) Fundo Patrimonial Social a Integralizar de 
Domiciliados e Residentes no Exterior

R$ 0,002.05.01.02.02 R$ 0,00 C C

Fundos Especiais de Domiciliados e Residentes no 
Exterior

R$ 0,002.05.01.02.05 R$ 0,00 C C

RESERVAS R$ 0,002.05.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DO PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 0,002.05.02.01 R$ 0,00 C C

Reserva Estatutária R$ 0,002.05.02.01.01 R$ 0,00 C C

Reserva de Reavaliação R$ 0,002.05.02.01.02 R$ 0,00 C C

Reserva de Doações e Subvenções Patrimoniais R$ 0,002.05.02.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Reservas R$ 0,002.05.02.01.09 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.05.03 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (Lei 11.638
/2007)

R$ 0,002.05.03.01 R$ 0,00 C C

Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade R$ 0,002.05.03.01.01 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade R$ 0,002.05.03.01.21 R$ 0,00 C C

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS R$ 146.854,572.05.05 R$ 0,00 C D

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS R$ 146.854,572.05.05.01 R$ 0,00 C D

Superávits (Déficits) Acumulados R$ 146.854,572.05.05.01.01 R$ 0,00 C D
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

SUPERÁVIT/DÉFICIT LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (146.854,57)4

RECEITAS R$ 369.820,184.01

RECEITA DAS ATIVIDADES R$ 0,004.01.01

RECEITA DE SUBVENÇÕES R$ 0,004.01.01.01

Subvenções Governamentais - União R$ 0,004.01.01.01.01

Subvenções Governamentais - Estados R$ 0,004.01.01.01.02

Subvenções Governamentais - Municípios R$ 0,004.01.01.01.03

Subvenções Não Governamentais de Pessoas Jurídicas R$ 0,004.01.01.01.04

Subvenções Não Governamentais de Pessoas Físicas R$ 0,004.01.01.01.05

RECEITA DE DOAÇÕES R$ 0,004.01.01.02

Doações Governamentais - União R$ 0,004.01.01.02.01

Doações Governamentais - Estados R$ 0,004.01.01.02.02

Doações Governamentais - Municípios R$ 0,004.01.01.02.03

Doações Não Governamentais de Pessoas Jurídicas R$ 0,004.01.01.02.04

Doações Não Governamentais de Pessoas Físicas R$ 0,004.01.01.02.05

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES R$ 0,004.01.01.03

Contribuições Governamentais - União R$ 0,004.01.01.03.01

Contribuições Governamentais - Estados R$ 0,004.01.01.03.02

Contribuições Governamentais - Municípios R$ 0,004.01.01.03.03

Contribuições Não Governamentais de Pessoas Jurídicas R$ 0,004.01.01.03.04

Contribuições Não Governamentais de Pessoas Físicas R$ 0,004.01.01.03.05

RECEITAS DA GRATUIDADE E DO TRABALHO VOLUNTÁRIO R$ 0,004.01.01.05

Receitas da Gratuidade R$ 0,004.01.01.05.01

(-) Custos e Despesas da Gratuidade R$ 0,004.01.01.05.09

Receitas do Trabalho Voluntário R$ 0,004.01.01.05.11

(-) Custos e Despesas do Trabalho Voluntário R$ 0,004.01.01.05.19

RECEITA DA VENDA DE PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS R$ 0,004.01.01.07

VENDA DE PRODUTOS R$ 0,004.01.01.07.01

Da Atividade de Educação R$ 0,004.01.01.07.01.01

Da Atividade de Saúde R$ 0,004.01.01.07.01.02

Da Atividade de Assistência Social R$ 0,004.01.01.07.01.03

VENDA DE MERCADORIAS R$ 0,004.01.01.07.02

Da Atividade de Educação R$ 0,004.01.01.07.02.01

Da Atividade de Saúde R$ 0,004.01.01.07.02.02

Da Atividade de Assistência Social R$ 0,004.01.01.07.02.03

VENDA DE SERVIÇOS R$ 0,004.01.01.07.03
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - EDUCAÇÃO 
BÁSICA

R$ 0,004.01.01.07.03.01

Receita de mensalidades (alunos pagantes) R$ 0,004.01.01.07.03.01.01

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica  
R$ 0,004.01.01.07.03.01.02

critério de seleção Lei 12.101/2009)
R$ 0,004.01.01.07.03.01.03

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.01.07.03.01.04

beneficiários previstos pelo art. 31 do Decreto nº 7.237/2010)
R$ 0,004.01.01.07.03.01.05

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica 
R$ 0,004.01.01.07.03.01.06

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica 
R$ 0,004.01.01.07.03.01.07

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica 
(outros casos não previstos)

R$ 0,004.01.01.07.03.01.08

R$ 0,004.01.01.07.03.01.19

R$ 0,004.01.01.07.03.02

Receita de mensalidades (alunos pagantes) R$ 0,004.01.01.07.03.02.01

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.02

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.03

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.04

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.05

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.06

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.07

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.08

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.09

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (outros 
casos não previstos)

R$ 0,004.01.01.07.03.02.10

R$ 0,004.01.01.07.03.02.19

R$ 0,004.01.01.07.03.03

Receita de mensalidades (alunos pagantes) R$ 0,004.01.01.07.03.03.01

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.02

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.03

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.04

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.05

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação (outros 
casos não previstos)

R$ 0,004.01.01.07.03.03.06
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

Parcerias com outras entidades sem fins lucrativos (Art. 3º §§ 3º e 4º do Dec 7.237
/2010)

R$ 0,004.01.01.07.03.03.07

R$ 0,004.01.01.07.03.03.19

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE R$ 0,004.01.01.07.03.04

Pacientes Particulares R$ 0,004.01.01.07.03.04.01

Convênios - SUS R$ 0,004.01.01.07.03.04.02

Convênios - Outros R$ 0,004.01.01.07.03.04.03

Parcerias com outras entidades sem fins lucrativos (Art. 3º §§ 3º e 4º do Dec 7.237
/2010)

R$ 0,004.01.01.07.03.04.04

R$ 0,004.01.01.07.03.04.09

RECEITAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 0,004.01.01.07.03.05

Pacientes Particulares R$ 0,004.01.01.07.03.05.01

Pessoa Idosa Abrigada (Art. 35 da Lei 10.741/2003) R$ 0,004.01.01.07.03.05.02

Convênios - Outros R$ 0,004.01.01.07.03.05.03

Parcerias com outras entidades sem fins lucrativos (Art. 3º §§ 3º e 4º do Dec 7.237
/2010)

R$ 0,004.01.01.07.03.05.04

R$ 0,004.01.01.07.03.05.09

OUTRAS RECEITAS R$ 0,004.01.01.09

Contribuições Sindicais R$ 0,004.01.01.09.01

Contribuições Confederativas/Associativas R$ 0,004.01.01.09.02

Mensalidades R$ 0,004.01.01.09.03

Outras Receitas das Atividades R$ 0,004.01.01.09.09

DEDUÇÕES DAS RECEITAS R$ 0,004.01.02

DEDUÇÕES DAS RECEITAS DAS ATIVIDADES R$ 0,004.01.02.01

(-) Vendas Canceladas e Devoluções de Vendas R$ 0,004.01.02.01.01

(-) Descontos Incondicionais e Abatimentos R$ 0,004.01.02.01.02

(-) ICMS R$ 0,004.01.02.01.03

(-) Cofins Sobre Receita Bruta R$ 0,004.01.02.01.04

(-) PIS/Pasep Sobre Receita Bruta R$ 0,004.01.02.01.05

(-) ISS R$ 0,004.01.02.01.06

(-) Demais Impostos e Contribuições Incidentes sobre Vendas e Serviços R$ 0,004.01.02.01.09

(-)DEDUÇÕES - ENTIDADE DE EDUCAÇÃO (Art. 10 do ProUni) R$ 0,004.01.02.01.11

(-) BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS - EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 0,004.01.02.01.11.01

Funcionários e seus dependentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.01

Funcionários e seus dependentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.02

seleção Lei 12.101/2009)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.03

de seleção Lei 12.101/2009)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.04
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

beneficiários previstos pelo art. 31 do Decreto nº 7.237/2010)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.05

beneficiários não carentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.06

beneficiários não carentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.07

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação básica (outros casos não previstos) R$ 0,004.01.02.01.11.01.08

(-) BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS - EDUCAÇÃO SUPERIOR - 
GRADUAÇÃO

R$ 0,004.01.02.01.11.02

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas integrais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.01

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.02

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.03

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas integrais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.04

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.05

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.06

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.07

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.08

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.09

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (outros casos não 
previstos)

R$ 0,004.01.02.01.11.02.10

(-) BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS - EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS-
GRADUAÇÃO

R$ 0,004.01.02.01.11.03

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.01

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.02

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.03

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.04

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (outros casos 
não previstos)

R$ 0,004.01.02.01.11.03.05

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,004.01.03

CUSTO DA VENDA DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS R$ 0,004.01.03.01

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos R$ 0,004.01.03.01.01

Custo das Mercadorias Revendidas R$ 0,004.01.03.01.02

Custo dos Serviços Prestados R$ 0,004.01.03.01.03

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas R$ 0,004.01.03.01.04

Outros Custos R$ 0,004.01.03.01.09

AJUSTES A VALOR PRESENTE R$ 0,004.01.04

AJUSTES A VALOR PRESENTE R$ 0,004.01.04.01
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

Ajuste a Valor Presente de Estoques R$ 0,004.01.04.01.01

Outros Ajustes a Valor Presente R$ 0,004.01.04.01.09

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 369.820,184.01.05

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 369.820,184.01.05.01

Receitas de Aplicações Financeiras R$ 57.862,544.01.05.01.01

Descontos Obtidos R$ 311.957,644.01.05.01.02

Outras Receitas Financeiras R$ 0,004.01.05.01.09

OUTRAS RECEITAS R$ 0,004.01.09

OUTRAS RECEITAS R$ 0,004.01.09.01

Receita de Aluguéis R$ 0,004.01.09.01.01

Receita de Arrendamento R$ 0,004.01.09.01.02

Lucros e Dividendos Recebidos R$ 0,004.01.09.01.03

Participação em Debêntures e Congêneres R$ 0,004.01.09.01.04

Receita de Venda de Bens Patrimoniais R$ 0,004.01.09.01.05

(-) Custo dos Bens Patrimoniais Vendidos R$ 0,004.01.09.01.06

Outras Receitas nâo Associadas às Atividades R$ 0,004.01.09.01.09

DESPESAS R$ (516.674,75)4.02

DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS R$ 0,004.02.01

HONORÁRIOS DA DIRETORIA R$ 0,004.02.01.01

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração R$ 0,004.02.01.01.01

Ajuda de Custos da Diretoria R$ 0,004.02.01.01.02

Encargos Sociais com a Diretoria R$ 0,004.02.01.01.03

(-) Reversão de Encargos Sociais com a Diretoria R$ 0,004.02.01.01.04

Despesa com Provisão para Remuneração e Encargos da Diretoria R$ 0,004.02.01.01.05

Outras Despesas com a Diretoria R$ 0,004.02.01.01.09

DESPESAS COM EMPREGADOS R$ 0,004.02.01.02

Ordenados, Salários, Gratificações e Outras Remunerações a Empregados R$ 0,004.02.01.02.01

Planos de Previdência com Empregados R$ 0,004.02.01.02.02

Encargos Sociais com Empregados R$ 0,004.02.01.02.03

(-) Reversão de Encargos Sociais com Empregados R$ 0,004.02.01.02.04

Despesa com Provisão para Remuneração e Encargos dos Empregados R$ 0,004.02.01.02.05

Outros Gastos com Empregados R$ 0,004.02.01.02.09

DESPESAS COM PESSOAS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO R$ 0,004.02.01.03

Prestação de Serviços por Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.01

Encargos Sociais com Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.02

(-) Reversão de Encargos Sociais com Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.03
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

Despesa com Provisão para Gastos com Pessoas Físicas sem Vínculo 
Empregatício

R$ 0,004.02.01.03.04

Outros Gastos com Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.09

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (506.943,82)4.02.02

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (506.943,82)4.02.02.01

Despesas com Subvenções, Contribuições e Doações R$ 0,004.02.02.01.01

Prestação de Serviços por Pessoas Jurídicas R$ (37.342,17)4.02.02.01.02

Despesas de Alugueis R$ (8.889,00)4.02.02.01.03

Despesas com Veículos R$ 0,004.02.02.01.04

Despesas de Consumo (Água/Esgoto/Energia Elétrica/Comunicação) R$ (4.633,86)4.02.02.01.05

Despesas de Consumo (Materiais de Expediente) R$ (5.090,21)4.02.02.01.06

Despesas de Manutenção e Conservação de Bens e Instalações R$ 0,004.02.02.01.07

Despesas com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo R$ 0,004.02.02.01.08

Propaganda, Publicidade e Patrocínio R$ 0,004.02.02.01.09

Multas R$ 0,004.02.02.01.10

Encargos de Depreciação/Amortização/Exaustão R$ 0,004.02.02.01.11

Despesa com Provisões Administraivas R$ 0,004.02.02.01.12

Outras Despesas Administrativas R$ (450.988,58)4.02.02.01.19

DESPESAS FINANCEIRAS E TRIBUTÁRIAS R$ (9.730,93)4.02.03

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (9.730,93)4.02.03.01

Despesas de Juros e Multas R$ 0,004.02.03.01.01

Descontos Concedidos R$ 0,004.02.03.01.02

Variações Monetárias R$ 0,004.02.03.01.03

Outras Despesas Financeiras R$ (9.730,93)4.02.03.01.09

DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ 0,004.02.03.02

Despesas com Tributos Federais R$ 0,004.02.03.02.01

(-) Reversão de Tributos Federais R$ 0,004.02.03.02.02

Despesas com Tributos Estaduais R$ 0,004.02.03.02.03

(-) Reversão de Tributos Estaduais R$ 0,004.02.03.02.04

Despesas com Tributos Municipais R$ 0,004.02.03.02.05

(-) Reversão de Tributos Municipais R$ 0,004.02.03.02.06

Outras Despesas Tributárias R$ 0,004.02.03.02.09

(-) Reversão de Outras Despesas Tributárias R$ 0,004.02.03.02.10

OUTRAS DESPESAS R$ 0,004.02.09

OUTRAS DESPESAS R$ 0,004.02.09.01

DESPESAS POR PROGRMAS DE APOIO, PROJETOS OU AÇÕES 
ASSISTENCIAIS DE ENTIDADE DE EDUCAÇÃO

R$ 0,004.02.09.01.01

Ensino gratuito da educação básica em unidades específicas R$ 0,004.02.09.01.01.01
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2022 a 31/12/2022 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

R$ 0,004.02.09.01.01.02

R$ 0,004.02.09.01.01.03

R$ 0,004.02.09.01.01.04

R$ 0,004.02.09.01.01.05

R$ 0,004.02.09.01.01.06

Outras Despesas relacionadas a Programas de Apoio, Projetos ou Ações 
Assistenciais de Entidade de Educação

R$ 0,004.02.09.01.01.09

DESPESAS POR PROGRAMAS, PROJETOS OU AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

R$ 0,004.02.09.01.02

Atendimento R$ 0,004.02.09.01.02.01

Assessoramento R$ 0,004.02.09.01.02.02

Defesa e garantia de direitos R$ 0,004.02.09.01.02.03

Outras Despesas relacionadas a Programas, Projetos ou Ações  de Assistência 
Social

R$ 0,004.02.09.01.02.09

Outras Despesas Gerais R$ 0,004.02.09.01.09
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ATIVO R$ 371.885,961 R$ 404.464,05 D D

ATIVO CIRCULANTE R$ 363.886,961.01 R$ 404.464,05 D D

DISPONIBILIDADES R$ 363.386,961.01.01 R$ 404.464,05 D D

CAIXA GERAL R$ 24.051,201.01.01.01 R$ 85,90 D D

Caixa Matriz R$ 24.051,201.01.01.01.01 R$ 85,90 D D

Caixa Filiais R$ 0,001.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS - NO PAÍS R$ 339.335,761.01.01.02 R$ 404.378,15 D D

Bancos Conta Movimento R$ 339.335,761.01.01.02.01 R$ 404.378,15 D D

Contas Bancárias - Subvenções R$ 0,001.01.01.02.02 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Doações R$ 0,001.01.01.02.03 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Contribuições R$ 0,001.01.01.02.04 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Recursos Sujeitos a Restrições R$ 0,001.01.01.02.09 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.03 R$ 0,00 C C

Bancos Conta Movimento - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.01 R$ 0,00 C C

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,001.01.01.03.02 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Subvenções - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.03 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Doações - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.04 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Contribuições - no Exterior R$ 0,001.01.01.03.05 R$ 0,00 C C

Contas Bancárias - Recursos Sujeitos a Restrições - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.03.09 R$ 0,00 C C

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,001.01.01.04 R$ 0,00 C C

Numerários em Trânsito R$ 0,001.01.01.04.01 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAÍS R$ 0,001.01.01.05 R$ 0,00 C C

Títulos e Valores Mobiliários R$ 0,001.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno R$ 0,001.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Subvenções R$ 0,001.01.01.05.03 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Doações R$ 0,001.01.01.05.04 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Contribuições R$ 0,001.01.01.05.05 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Recursos Sujeitos a 
Restrições

R$ 0,001.01.01.05.09 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.06 R$ 0,00 C C

Títulos e Valores Mobiliários - no Exterior R$ 0,001.01.01.06.01 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo R$ 0,001.01.01.06.02 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Subvenções - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.06.03 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Doações - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.06.04 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Contribuições - no 
Exterior

R$ 0,001.01.01.06.05 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - Aplicações de Recursos Sujeitos a 
Restrições - no Exterior

R$ 0,001.01.01.06.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 0,001.01.01.09 R$ 0,00 C C

Outras Disponibilidades R$ 0,001.01.01.09.09 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

CRÉDITOS R$ 500,001.01.02 R$ 0,00 C D

ADIANTAMENTOS R$ 500,001.01.02.01 R$ 0,00 C D

Adiantamentos a Fornecedores - Circulante R$ 0,001.01.02.01.01 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Funcionários - Circulante R$ 500,001.01.02.01.02 R$ 0,00 C D

Adiantamentos a Terceiros - Circulante R$ 0,001.01.02.01.03 R$ 0,00 C C

VALORES A RECEBER R$ 0,001.01.02.02 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Básica R$ 0,001.01.02.02.01 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - 
Graduação

R$ 0,001.01.02.02.02 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - Pós-
graduação

R$ 0,001.01.02.02.03 R$ 0,00 C C

Clientes - Outros Serviços Educacionais a Receber R$ 0,001.01.02.02.04 R$ 0,00 C C

Clientes - Serviços  de  Saúde R$ 0,001.01.02.02.05 R$ 0,00 C C

Clientes - Assistência Social R$ 0,001.01.02.02.06 R$ 0,00 C C

Valores a Receber de Terceiros R$ 0,001.01.02.02.07 R$ 0,00 C C

Valores a Receber de Pessoas Ligadas R$ 0,001.01.02.02.08 R$ 0,00 C C

Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente R$ 0,001.01.02.02.09 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente

R$ 0,001.01.02.02.21 R$ 0,00 C C

(-) Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa R$ 0,001.01.02.02.22 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,001.01.02.03 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.01 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.02 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.03 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Compensar R$ 0,001.01.02.03.04 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Compensar R$ 0,001.01.02.03.05 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Compensar R$ 0,001.01.02.03.06 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - CIRCULANTE R$ 0,001.01.02.05 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.05.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.05.09 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE R$ 0,001.01.02.09 R$ 0,00 C C

Mútuos com Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Circulante

R$ 0,001.01.02.09.01 R$ 0,00 C C

Títulos a Receber R$ 0,001.01.02.09.02 R$ 0,00 C C

Juros a Receber R$ 0,001.01.02.09.03 R$ 0,00 C C

Demais Créditos a Receber R$ 0,001.01.02.09.04 R$ 0,00 C C

(-) Provisões para Outros Créditos de Liquidação 
Duvidosa

R$ 0,001.01.02.09.21 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas para Redução ao Valor 
Recuperável - Outros Créditos

R$ 0,001.01.02.09.22 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Outros Créditos

R$ 0,001.01.02.09.23 R$ 0,00 C C

ESTOQUES R$ 0,001.01.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ESTOQUES DE 
MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS

R$ 0,001.01.03.01 R$ 0,00 C C

Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.01 R$ 0,00 C C

Produtos R$ 0,001.01.03.01.02 R$ 0,00 C C

Almoxarifado R$ 0,001.01.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outros Estoques R$ 0,001.01.03.01.09 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas para Redução ao Valor 
Recuperável - Estoque

R$ 0,001.01.03.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Estoques R$ 0,001.01.03.01.22 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE - PAGAS 
ANTECIPADAMENTE

R$ 0,001.01.05.01 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.02 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS  CONTAS RETIFICADORAS R$ 0,001.01.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS DO 
CIRCULANTE

R$ 0,001.01.09.01 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Receita Financeira a 
Apropriar

R$ 0,001.01.09.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras do Circulante R$ 0,001.01.09.01.22 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 7.999,001.02 R$ 0,00 C D

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.01 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Básica - Longo 
Prazo

R$ 0,001.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - 
Graduação - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Mensalidades a Receber - Educação Superior - Pós-
graduação - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Clientes - Outros Serviços Educacionais a Receber - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Clientes - Serviços  de  Saúde - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Clientes - Assistência Social - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.06 R$ 0,00 C C

Valores a Receber de Terceiros - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Valores a Receber - Pessoas Ligadas - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente - Longo 
Prazo

R$ 0,001.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Mútuos com Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

Mútuos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.11 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.12 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.13 R$ 0,00 C C

Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.14 R$ 0,00 C C

Créditos por Contribuições e Doações - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.15 R$ 0,00 C C
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(-) Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas para Redução ao Valor 
Recuperável - Realizável a Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.22 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Realizável a Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.01.23 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.24 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.02 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.09 R$ 0,00 C C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO 
PRAZO

R$ 0,001.02.01.09 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente - 
Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

INVESTIMENTOS R$ 0,001.02.02 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO PAÍS

R$ 0,001.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no País - 
Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.01.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no País - 
Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.01.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no País - 
Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.01.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no País - 
Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.01.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas/Controladas - 
no País - Avaliadas pelo MEP

R$ 0,001.02.02.01.05 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos - no País R$ 0,001.02.02.01.06 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no País - Mais Valia R$ 0,001.02.02.01.07 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no País - Rentabilidade 
Futura

R$ 0,001.02.02.01.08 R$ 0,00 C C

(-) Deságios e Provisão para Perdas Prováveis em 
Investimentos - no País

R$ 0,001.02.02.01.21 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES - 
NO EXTERIOR

R$ 0,001.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no 
Exterior - Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Sociedades  - no 
Exterior - Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no Exterior - 
Avaliadas pelo Custo

R$ 0,001.02.02.02.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - no Exterior - 
Avaliadas pelo Valor Justo

R$ 0,001.02.02.02.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas/Controladas - 
no Exterior - Avaliadas pelo MEP

R$ 0,001.02.02.02.05 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.06 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no Exterior - Mais Valia R$ 0,001.02.02.02.07 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos  - no Exterior - Rentabilidade 
Futura

R$ 0,001.02.02.02.08 R$ 0,00 C C

(-) Deságios e Provisão para Perdas Prováveis em 
Investimentos - no Exterior

R$ 0,001.02.02.02.21 R$ 0,00 C C
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OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 0,001.02.02.09 R$ 0,00 C C

Outros Investimentos Permanentes R$ 0,001.02.02.09.09 R$ 0,00 C C

(-) Deságios e Provisão para Perdas Prováveis em 
Investimentos

R$ 0,001.02.02.09.21 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,001.02.02.09.22 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO R$ 7.999,001.02.03 R$ 0,00 C D

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 7.999,001.02.03.01 R$ 0,00 C D

Terrenos R$ 0,001.02.03.01.01 R$ 0,00 C C

Edifícios e Construções R$ 0,001.02.03.01.02 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,001.02.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,001.02.03.01.04 R$ 0,00 C C

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,001.02.03.01.05 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.01.06 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 7.999,001.02.03.01.07 R$ 0,00 C D

Veículos R$ 0,001.02.03.01.08 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.01.09 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.01.10 R$ 0,00 C C

Recursos Minerais R$ 0,001.02.03.01.11 R$ 0,00 C C

Florestamento e Reflorestamento R$ 0,001.02.03.01.12 R$ 0,00 C C

Softwares - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.13 R$ 0,00 C C

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas R$ 0,001.02.03.01.14 R$ 0,00 C C

(-)Depreciação Acumulada R$ 0,001.02.03.01.21 R$ 0,00 C C

(-)Amortização Acumulada R$ 0,001.02.03.01.22 R$ 0,00 C C

(-)Exaustão Acumulada R$ 0,001.02.03.01.23 R$ 0,00 C C

(-)Perdas Estimadas por Redução ao Valor Recuperável 
- Imobilizado - Aquisição

R$ 0,001.02.03.01.24 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - ARRENDAMENTO R$ 0,001.02.03.02 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.02.01 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.02.02 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.02.03 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.02.04 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.02.05 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,001.02.03.02.09 R$ 0,00 C C

(-)Depreciações de Imobilizados Objeto de 
Arrendamento Mercantil

R$ 0,001.02.03.02.21 R$ 0,00 C C

(-)Perdas Estimadas por Redução ao Valor Recuperável 
- Imobilizado Arrendamento

R$ 0,001.02.03.02.22 R$ 0,00 C C

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,001.02.03.09 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações R$ 0,001.02.03.09.09 R$ 0,00 C C

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de 
Exaustão

R$ 0,001.02.03.09.21 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,001.02.03.09.22 R$ 0,00 C C
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INTANGÍVEL R$ 0,001.02.04 R$ 0,00 C C

ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,001.02.04.01 R$ 0,00 C C

Marcas e Patentes R$ 0,001.02.04.01.01 R$ 0,00 C C

Concessões R$ 0,001.02.04.01.02 R$ 0,00 C C

Direitos Autorais R$ 0,001.02.04.01.03 R$ 0,00 C C

Fundo de Comércio R$ 0,001.02.04.01.04 R$ 0,00 C C

Software ou Programas de Computador R$ 0,001.02.04.01.05 R$ 0,00 C C

Franquias R$ 0,001.02.04.01.06 R$ 0,00 C C

Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos R$ 0,001.02.04.01.07 R$ 0,00 C C

Outros Ativos Intangíveis R$ 0,001.02.04.01.09 R$ 0,00 C C

(-)Amortização do Intangível R$ 0,001.02.04.01.21 R$ 0,00 C C

(-)Perdas Estimadas por Redução ao Valor Recuperável 
- Intangível

R$ 0,001.02.04.01.22 R$ 0,00 C C

(-)Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,001.02.04.01.23 R$ 0,00 C C

DIFERIDO (Em Extinção) R$ 0,001.02.05 R$ 0,00 C C

ATIVO DIFERIDO R$ 0,001.02.05.01 R$ 0,00 C C

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais R$ 0,001.02.05.01.01 R$ 0,00 C C

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas R$ 0,001.02.05.01.02 R$ 0,00 C C

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis R$ 0,001.02.05.01.09 R$ 0,00 C C

(-)Amortização do Diferido R$ 0,001.02.05.01.21 R$ 0,00 C C

PASSIVO R$ 371.885,962 R$ 404.464,05 C C

PASSIVO CIRCULANTE R$ 656.642,652.01 R$ 6.423,66 C C

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 656.642,652.01.01 R$ 6.423,66 C C

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 6.844,872.01.01.01 R$ 3.490,33 C C

Salários e Remunerações a Pagar R$ 3.567,142.01.01.01.01 R$ 2.922,96 C C

INSS a Recolher R$ 2.440,402.01.01.01.02 R$ 255,52 C C

FGTS a Recolher R$ 434,372.01.01.01.03 R$ 244,63 C C

Demais Encargos a Recolher R$ 402,962.01.01.01.09 R$ 67,22 C C

FORNECEDORES - CIRCULANTE R$ 0,092.01.01.03 R$ 2.933,33 C C

Fornecedores - No País - Circulante R$ 0,092.01.01.03.01 R$ 2.933,33 C C

Fornecedores - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.02 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Fornecedores Circulante

R$ 0,002.01.01.03.21 R$ 0,00 C C

CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 649.797,692.01.01.05 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Clientes - no País R$ 0,002.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,002.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 649.797,692.01.01.05.09 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Contas a Pagar Circulante

R$ 0,002.01.01.05.21 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS - 
CIRCULANTE

R$ 0,002.01.01.07 R$ 0,00 C C
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Duplicatas Descontadas R$ 0,002.01.01.07.01 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.02 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.07.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.01.01.07.04 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.05 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.07.06 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Empr/Financ Circulante

R$ 0,002.01.01.07.21 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.09 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Recolher R$ 0,002.01.01.09.01 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Recolher R$ 0,002.01.01.09.02 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher R$ 0,002.01.01.09.03 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.11 R$ 0,00 C C

Títulos de Dívida a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.11.01 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.13 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,002.01.01.13.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Em Contencioso - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.13.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Circulante R$ 0,002.01.01.13.03 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Em Contencioso - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.13.04 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Circulante R$ 0,002.01.01.13.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Em Contencioso - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.13.06 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Circulante R$ 0,002.01.01.13.09 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Em Contencioso - Circulante R$ 0,002.01.01.13.11 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.15 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.15.01 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Circulante

R$ 0,002.01.01.15.02 R$ 0,00 C C

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,002.01.01.15.03 R$ 0,00 C C

Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.15.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS  - PASSIVO 
CIRCULANTE

R$ 0,002.01.01.17 R$ 0,00 C C

(-) Demais Contas Retificadoras - Passivo Circulante R$ 0,002.01.01.17.01 R$ 0,00 C C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 0,002.02 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO 
PRAZO

R$ 0,002.02.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.04 R$ 0,00 C C
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Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.01.06 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Arrendamento Mercantil - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

(-)Encargos a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor 
Presente - Empr/Financ - Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.03 R$ 0,00 C C

Tributos Federais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.01 R$ 0,00 C C

Tributos Estaduais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.03 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.05 R$ 0,00 C C

Títulos de Dívida a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.07 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - em Contencioso - 
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.07.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.03 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - em Contencioso - 
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.07.04 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - em Contencioso - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.07.06 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS A PAGAR - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.09 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Não Ligadas (Físicas/Jurídicas) - 
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Mútuos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) - Longo 
Prazo

R$ 0,002.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Patrimônio 
Social - Passivo - Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outras Contas a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS RETIFICADORAS  - PASSIVO - 
LONGO PRAZO

R$ 0,002.02.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Demais Contas Retificadoras - Passivo - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.21 R$ 0,00 C C

RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,002.02.01.13 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.13.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.13.21 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL R$ 284.756,692.05 R$ 398.040,39 C D

PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 627.227,562.05.01 R$ 544.894,96 C C

PATRIMÔNIO SOCIAL REALIZADO - DE RESIDENTE 
NO PAÍS

R$ 627.227,562.05.01.01 R$ 544.894,96 C C

Fundo Patrimonial Social Subscrito de Domiciliados e 
Residentes no País

R$ 627.227,562.05.01.01.01 R$ 544.894,96 C C

(-) Fundo Patrimonial Social a Integralizar de R$ 0,002.05.01.01.02 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Domiciliados e Residentes no País

Fundos Especiais de Domiciliados e Residentes no País R$ 0,002.05.01.01.05 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO SOCIAL REALIZADO - DE 
RESIDENTE/DOMICILIADO NO EXTERIOR

R$ 0,002.05.01.02 R$ 0,00 C C

Fundo Patrimonial Social Subscrito de Domiciliados e 
Residentes no Exterior

R$ 0,002.05.01.02.01 R$ 0,00 C C

(-) Fundo Patrimonial Social a Integralizar de 
Domiciliados e Residentes no Exterior

R$ 0,002.05.01.02.02 R$ 0,00 C C

Fundos Especiais de Domiciliados e Residentes no 
Exterior

R$ 0,002.05.01.02.05 R$ 0,00 C C

RESERVAS R$ 0,002.05.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DO PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 0,002.05.02.01 R$ 0,00 C C

Reserva Estatutária R$ 0,002.05.02.01.01 R$ 0,00 C C

Reserva de Reavaliação R$ 0,002.05.02.01.02 R$ 0,00 C C

Reserva de Doações e Subvenções Patrimoniais R$ 0,002.05.02.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Reservas R$ 0,002.05.02.01.09 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.05.03 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL (Lei 11.638
/2007)

R$ 0,002.05.03.01 R$ 0,00 C C

Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade R$ 0,002.05.03.01.01 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade R$ 0,002.05.03.01.21 R$ 0,00 C C

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS R$ 911.984,252.05.05 R$ 146.854,57 D D

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS R$ 911.984,252.05.05.01 R$ 146.854,57 D D

Superávits (Déficits) Acumulados R$ 911.984,252.05.05.01.01 R$ 146.854,57 D D
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

SUPERÁVIT/DÉFICIT LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (264.042,87)4

RECEITAS R$ 249.492,144.01

RECEITA DAS ATIVIDADES R$ 185.713,364.01.01

RECEITA DE SUBVENÇÕES R$ 185.713,364.01.01.01

Subvenções Governamentais - União R$ 0,004.01.01.01.01

Subvenções Governamentais - Estados R$ 0,004.01.01.01.02

Subvenções Governamentais - Municípios R$ 0,004.01.01.01.03

Subvenções Não Governamentais de Pessoas Jurídicas R$ 0,004.01.01.01.04

Subvenções Não Governamentais de Pessoas Físicas R$ 185.713,364.01.01.01.05

RECEITA DE DOAÇÕES R$ 0,004.01.01.02

Doações Governamentais - União R$ 0,004.01.01.02.01

Doações Governamentais - Estados R$ 0,004.01.01.02.02

Doações Governamentais - Municípios R$ 0,004.01.01.02.03

Doações Não Governamentais de Pessoas Jurídicas R$ 0,004.01.01.02.04

Doações Não Governamentais de Pessoas Físicas R$ 0,004.01.01.02.05

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES R$ 0,004.01.01.03

Contribuições Governamentais - União R$ 0,004.01.01.03.01

Contribuições Governamentais - Estados R$ 0,004.01.01.03.02

Contribuições Governamentais - Municípios R$ 0,004.01.01.03.03

Contribuições Não Governamentais de Pessoas Jurídicas R$ 0,004.01.01.03.04

Contribuições Não Governamentais de Pessoas Físicas R$ 0,004.01.01.03.05

RECEITAS DA GRATUIDADE E DO TRABALHO VOLUNTÁRIO R$ 0,004.01.01.05

Receitas da Gratuidade R$ 0,004.01.01.05.01

(-) Custos e Despesas da Gratuidade R$ 0,004.01.01.05.09

Receitas do Trabalho Voluntário R$ 0,004.01.01.05.11

(-) Custos e Despesas do Trabalho Voluntário R$ 0,004.01.01.05.19

RECEITA DA VENDA DE PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS R$ 0,004.01.01.07

VENDA DE PRODUTOS R$ 0,004.01.01.07.01

Da Atividade de Educação R$ 0,004.01.01.07.01.01

Da Atividade de Saúde R$ 0,004.01.01.07.01.02

Da Atividade de Assistência Social R$ 0,004.01.01.07.01.03

VENDA DE MERCADORIAS R$ 0,004.01.01.07.02

Da Atividade de Educação R$ 0,004.01.01.07.02.01

Da Atividade de Saúde R$ 0,004.01.01.07.02.02

Da Atividade de Assistência Social R$ 0,004.01.01.07.02.03

VENDA DE SERVIÇOS R$ 0,004.01.01.07.03
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - EDUCAÇÃO 
BÁSICA

R$ 0,004.01.01.07.03.01

Receita de mensalidades (alunos pagantes) R$ 0,004.01.01.07.03.01.01

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica  
R$ 0,004.01.01.07.03.01.02

critério de seleção Lei 12.101/2009)
R$ 0,004.01.01.07.03.01.03

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.01.07.03.01.04

beneficiários previstos pelo art. 31 do Decreto nº 7.237/2010)
R$ 0,004.01.01.07.03.01.05

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica 
R$ 0,004.01.01.07.03.01.06

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica 
R$ 0,004.01.01.07.03.01.07

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo educação básica 
(outros casos não previstos)

R$ 0,004.01.01.07.03.01.08

R$ 0,004.01.01.07.03.01.19

R$ 0,004.01.01.07.03.02

Receita de mensalidades (alunos pagantes) R$ 0,004.01.01.07.03.02.01

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.02

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.03

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.04

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.05

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.06

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.07

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.08

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.01.07.03.02.09

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo graduação (outros 
casos não previstos)

R$ 0,004.01.01.07.03.02.10

R$ 0,004.01.01.07.03.02.19

R$ 0,004.01.01.07.03.03

Receita de mensalidades (alunos pagantes) R$ 0,004.01.01.07.03.03.01

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.02

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.03

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.04

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação 
R$ 0,004.01.01.07.03.03.05

Receita de mensalidades revertidas como bolsas de estudo pós-graduação (outros 
casos não previstos)

R$ 0,004.01.01.07.03.03.06
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

Parcerias com outras entidades sem fins lucrativos (Art. 3º §§ 3º e 4º do Dec 7.237
/2010)

R$ 0,004.01.01.07.03.03.07

R$ 0,004.01.01.07.03.03.19

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE R$ 0,004.01.01.07.03.04

Pacientes Particulares R$ 0,004.01.01.07.03.04.01

Convênios - SUS R$ 0,004.01.01.07.03.04.02

Convênios - Outros R$ 0,004.01.01.07.03.04.03

Parcerias com outras entidades sem fins lucrativos (Art. 3º §§ 3º e 4º do Dec 7.237
/2010)

R$ 0,004.01.01.07.03.04.04

R$ 0,004.01.01.07.03.04.09

RECEITAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 0,004.01.01.07.03.05

Pacientes Particulares R$ 0,004.01.01.07.03.05.01

Pessoa Idosa Abrigada (Art. 35 da Lei 10.741/2003) R$ 0,004.01.01.07.03.05.02

Convênios - Outros R$ 0,004.01.01.07.03.05.03

Parcerias com outras entidades sem fins lucrativos (Art. 3º §§ 3º e 4º do Dec 7.237
/2010)

R$ 0,004.01.01.07.03.05.04

R$ 0,004.01.01.07.03.05.09

OUTRAS RECEITAS R$ 0,004.01.01.09

Contribuições Sindicais R$ 0,004.01.01.09.01

Contribuições Confederativas/Associativas R$ 0,004.01.01.09.02

Mensalidades R$ 0,004.01.01.09.03

Outras Receitas das Atividades R$ 0,004.01.01.09.09

DEDUÇÕES DAS RECEITAS R$ 0,004.01.02

DEDUÇÕES DAS RECEITAS DAS ATIVIDADES R$ 0,004.01.02.01

(-) Vendas Canceladas e Devoluções de Vendas R$ 0,004.01.02.01.01

(-) Descontos Incondicionais e Abatimentos R$ 0,004.01.02.01.02

(-) ICMS R$ 0,004.01.02.01.03

(-) Cofins Sobre Receita Bruta R$ 0,004.01.02.01.04

(-) PIS/Pasep Sobre Receita Bruta R$ 0,004.01.02.01.05

(-) ISS R$ 0,004.01.02.01.06

(-) Demais Impostos e Contribuições Incidentes sobre Vendas e Serviços R$ 0,004.01.02.01.09

(-)DEDUÇÕES - ENTIDADE DE EDUCAÇÃO (Art. 10 do ProUni) R$ 0,004.01.02.01.11

(-) BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS - EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 0,004.01.02.01.11.01

Funcionários e seus dependentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.01

Funcionários e seus dependentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.02

seleção Lei 12.101/2009)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.03

de seleção Lei 12.101/2009)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.04
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

beneficiários previstos pelo art. 31 do Decreto nº 7.237/2010)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.05

beneficiários não carentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.06

beneficiários não carentes)
R$ 0,004.01.02.01.11.01.07

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação básica (outros casos não previstos) R$ 0,004.01.02.01.11.01.08

(-) BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS - EDUCAÇÃO SUPERIOR - 
GRADUAÇÃO

R$ 0,004.01.02.01.11.02

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas integrais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.01

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.02

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.03

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas integrais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.04

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.05

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.06

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.07

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.08

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (bolsistas parciais 
R$ 0,004.01.02.01.11.02.09

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior graduação (outros casos não 
previstos)

R$ 0,004.01.02.01.11.02.10

(-) BOLSAS DE ESTUDO CONCEDIDAS - EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS-
GRADUAÇÃO

R$ 0,004.01.02.01.11.03

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.01

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.02

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.03

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (bolsistas 
R$ 0,004.01.02.01.11.03.04

(-) Bolsas de estudo concedidas - educação superior pós-graduação (outros casos 
não previstos)

R$ 0,004.01.02.01.11.03.05

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS R$ 0,004.01.03

CUSTO DA VENDA DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVIÇOS R$ 0,004.01.03.01

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos R$ 0,004.01.03.01.01

Custo das Mercadorias Revendidas R$ 0,004.01.03.01.02

Custo dos Serviços Prestados R$ 0,004.01.03.01.03

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas R$ 0,004.01.03.01.04

Outros Custos R$ 0,004.01.03.01.09

AJUSTES A VALOR PRESENTE R$ 0,004.01.04

AJUSTES A VALOR PRESENTE R$ 0,004.01.04.01
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

Ajuste a Valor Presente de Estoques R$ 0,004.01.04.01.01

Outros Ajustes a Valor Presente R$ 0,004.01.04.01.09

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 63.778,784.01.05

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 63.778,784.01.05.01

Receitas de Aplicações Financeiras R$ 63.778,784.01.05.01.01

Descontos Obtidos R$ 0,004.01.05.01.02

Outras Receitas Financeiras R$ 0,004.01.05.01.09

OUTRAS RECEITAS R$ 0,004.01.09

OUTRAS RECEITAS R$ 0,004.01.09.01

Receita de Aluguéis R$ 0,004.01.09.01.01

Receita de Arrendamento R$ 0,004.01.09.01.02

Lucros e Dividendos Recebidos R$ 0,004.01.09.01.03

Participação em Debêntures e Congêneres R$ 0,004.01.09.01.04

Receita de Venda de Bens Patrimoniais R$ 0,004.01.09.01.05

(-) Custo dos Bens Patrimoniais Vendidos R$ 0,004.01.09.01.06

Outras Receitas nâo Associadas às Atividades R$ 0,004.01.09.01.09

DESPESAS R$ (513.535,01)4.02

DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS R$ 0,004.02.01

HONORÁRIOS DA DIRETORIA R$ 0,004.02.01.01

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração R$ 0,004.02.01.01.01

Ajuda de Custos da Diretoria R$ 0,004.02.01.01.02

Encargos Sociais com a Diretoria R$ 0,004.02.01.01.03

(-) Reversão de Encargos Sociais com a Diretoria R$ 0,004.02.01.01.04

Despesa com Provisão para Remuneração e Encargos da Diretoria R$ 0,004.02.01.01.05

Outras Despesas com a Diretoria R$ 0,004.02.01.01.09

DESPESAS COM EMPREGADOS R$ 0,004.02.01.02

Ordenados, Salários, Gratificações e Outras Remunerações a Empregados R$ 0,004.02.01.02.01

Planos de Previdência com Empregados R$ 0,004.02.01.02.02

Encargos Sociais com Empregados R$ 0,004.02.01.02.03

(-) Reversão de Encargos Sociais com Empregados R$ 0,004.02.01.02.04

Despesa com Provisão para Remuneração e Encargos dos Empregados R$ 0,004.02.01.02.05

Outros Gastos com Empregados R$ 0,004.02.01.02.09

DESPESAS COM PESSOAS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO R$ 0,004.02.01.03

Prestação de Serviços por Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.01

Encargos Sociais com Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.02

(-) Reversão de Encargos Sociais com Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.03

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.13 / Descritor: 10003.3 / Java:  7Página 5 de
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

Despesa com Provisão para Gastos com Pessoas Físicas sem Vínculo 
Empregatício

R$ 0,004.02.01.03.04

Outros Gastos com Pessoas Físicas sem Vínculo Empregatício R$ 0,004.02.01.03.09

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (498.917,10)4.02.02

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (498.917,10)4.02.02.01

Despesas com Subvenções, Contribuições e Doações R$ 0,004.02.02.01.01

Prestação de Serviços por Pessoas Jurídicas R$ (230,00)4.02.02.01.02

Despesas de Alugueis R$ (16.800,00)4.02.02.01.03

Despesas com Veículos R$ 0,004.02.02.01.04

Despesas de Consumo (Água/Esgoto/Energia Elétrica/Comunicação) R$ (4.566,83)4.02.02.01.05

Despesas de Consumo (Materiais de Expediente) R$ (5.120,00)4.02.02.01.06

Despesas de Manutenção e Conservação de Bens e Instalações R$ 0,004.02.02.01.07

Despesas com Viagens, Diárias e Ajuda de Custo R$ 0,004.02.02.01.08

Propaganda, Publicidade e Patrocínio R$ 0,004.02.02.01.09

Multas R$ 0,004.02.02.01.10

Encargos de Depreciação/Amortização/Exaustão R$ 0,004.02.02.01.11

Despesa com Provisões Administraivas R$ 0,004.02.02.01.12

Outras Despesas Administrativas R$ (472.200,27)4.02.02.01.19

DESPESAS FINANCEIRAS E TRIBUTÁRIAS R$ (14.617,91)4.02.03

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (14.617,91)4.02.03.01

Despesas de Juros e Multas R$ 0,004.02.03.01.01

Descontos Concedidos R$ 0,004.02.03.01.02

Variações Monetárias R$ 0,004.02.03.01.03

Outras Despesas Financeiras R$ (14.617,91)4.02.03.01.09

DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ 0,004.02.03.02

Despesas com Tributos Federais R$ 0,004.02.03.02.01

(-) Reversão de Tributos Federais R$ 0,004.02.03.02.02

Despesas com Tributos Estaduais R$ 0,004.02.03.02.03

(-) Reversão de Tributos Estaduais R$ 0,004.02.03.02.04

Despesas com Tributos Municipais R$ 0,004.02.03.02.05

(-) Reversão de Tributos Municipais R$ 0,004.02.03.02.06

Outras Despesas Tributárias R$ 0,004.02.03.02.09

(-) Reversão de Outras Despesas Tributárias R$ 0,004.02.03.02.10

OUTRAS DESPESAS R$ 0,004.02.09

OUTRAS DESPESAS R$ 0,004.02.09.01

DESPESAS POR PROGRMAS DE APOIO, PROJETOS OU AÇÕES 
ASSISTENCIAIS DE ENTIDADE DE EDUCAÇÃO

R$ 0,004.02.09.01.01

Ensino gratuito da educação básica em unidades específicas R$ 0,004.02.09.01.01.01

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.13 / Descritor: 10003.3 / Java:  7Página 6 de
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI

01/01/2023 a 31/12/2023 10.779.498/0001-96 SCP:

Período de Apuração: A00 - Anual

Descrição SaldoConta Referencial

R$ 0,004.02.09.01.01.02

R$ 0,004.02.09.01.01.03

R$ 0,004.02.09.01.01.04

R$ 0,004.02.09.01.01.05

R$ 0,004.02.09.01.01.06

Outras Despesas relacionadas a Programas de Apoio, Projetos ou Ações 
Assistenciais de Entidade de Educação

R$ 0,004.02.09.01.01.09

DESPESAS POR PROGRAMAS, PROJETOS OU AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

R$ 0,004.02.09.01.02

Atendimento R$ 0,004.02.09.01.02.01

Assessoramento R$ 0,004.02.09.01.02.02

Defesa e garantia de direitos R$ 0,004.02.09.01.02.03

Outras Despesas relacionadas a Programas, Projetos ou Ações  de Assistência 
Social

R$ 0,004.02.09.01.02.09

Outras Despesas Gerais R$ 0,004.02.09.01.09

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.13 / Descritor: 10003.3 / Java:  7Página 7 de
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Empresa: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI - CNPJ: 10.779.498/0001-96 Pag.: 125

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Endereço: R PRACA DES. EDGAR NOGUEIRA, Complemento: , N.º: SN, Bairro: CABRAL, Cidade: Teresina, Estado: PI

(Expressa em Reais)

31/12/2018 31/12/2019

ATIVIDADES OPERACIONAIS 125.211,88 (12.475,15)

Lucro Liquido do Exercicio 127.023,15 62.114,30

Ajustes:

(+) Depreciações

(-) Ajustes de Exercícios Anteriores (1.226,53)

(-) Equivalência Patrimonial

(-) Resultado da Venda de Bens

Lucro Liquido Ajustado 125.796,62 62.114,30

AUMENTO/REDUÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOC (584,74) (74.589,45)

(Aumento) ou Redução de Clientes

(Aumento) ou Redução de Cntas a Receber

(Aumento) ou Redução de Impostos a Recuperar

(Aumento) ou Redução de Estoques

(Aumento) ou Redução de Desp. do Exerc. Seguinte

(Aumento) ou Redução de Depositos e Cauções

Aumento ou (Redução) de Fornecedores

Aumento ou (Redução) de Salários a Pagar

Aumento ou (Redução) de Obrig. Sociais 7.059,33 (6.197,68)

Aumento ou (Redução) de Obrig. Tributárias 31,20 (2,19)

Aumento ou (Redução) de Contas a Pagar (7.675,27) (68.389,58)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -

Compras para o Imobilizado

Vendas do Imobilizado

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 127.234,74

Empréstimos de Companhias Coligadas

Pagamentos de Emprést. e Financiamentos

Recebimento de Emprést. e Financiamentos 127.234,74

Incentivo Fiscal do ICMS

VARIAÇÃO LIQUIDA DO CAIXA 252.446,62 (12.475,15)

NO INÍCIO E NO FINAL DO EXERCICIO 252.446,62 (12.475,15)

Saldo Final das Disponibilidades 596.559,83 584.084,68

Saldo Inicial das Disponibilidades (344.113,21) (596.559,83)

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2019

HENRIQUE CONDE VIEIRA FELIPE RODRIGUES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DA ASJEPI CONTADOR

CRC-PI 11984/O-0

Demonstração do Fluxo de Caixa do Exercício

CEP: 64000830, Telefone: (086) 81841253 Registro: 10374 Data: 23/03/2009
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do Exercício
Empresa: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI - CNPJ: 10.779.498/0001- Pag.: 126

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019
Endereço: R PRACA DES. EDGAR NOGUEIRA, Complemento: , N.º: SN, Bairro: CABRAL, Cidade: Teresina, Estado: PI

(Expressa em Reais)
Capital Ajustes de Reserva de Prejuízos Patrimônio

Social Aval. Patrimoniais Incentivos Acumulados Líquido

Saldo, 31 de Dezembro de 2018 627.227,56 - - (283.114,44) 344.113,12

Resultado Líquido do Exercício - - - 127.023,15 127.023,15

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - (1.226,53) (1.226,53)

Compensação de Prejuizos - - - - -

Saldo, 31 de Dezembro de 2019 627.227,56 - - (157.317,82) 469.909,74

Resultado Líquido do Exercício - - - 62.114,30 62.114,30

Ajustes de Exercícios Anteriores - - -

Compensação de Prejuizos - - -

Saldo, 31 de Dezembro de 2020 627.227,56 - - (95.203,52) 532.024,04

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2019

HENRIQUE CONDE VIEIRA FELIPE RODRIGUES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DA ASJEPI CONTADOR

CRC-PI 11984/O-0

CEP: 64000830, Telefone: (086) 81841253 Registro: 10374 Data: 23/03/2009
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2019 Pag.: 137

Empresa: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA ELEITORAL -
ASJEPI CNPJ: 10.779.498/0001-98

Nota 1 - Contexto Operacional

A Associação dos Servidores do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí é uma

associação civil com personalidade jurídica própria, de caráter representativo,

beneficente, recreativo, social e cultural, com sede e foro em Teresina – PI,

constituída por tempo indeterminado de duração, número ilimitado de

associados e sem finalidade lucrativa.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações
Financeiras

As Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de

2023 foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com a Norma Brasileira

de Contabilidade – ITG 2002 (R1), específica para Entidades sem Finalidades

de Lucros.

Nota 03 – Apuração de Receitas e Despesas do Exercício

As receitas e despesas são registradas considerando o regime de competência

de exercícios e são apuradas através dos comprovantes de recebimento, entre

eles Avisos Bancários, Recibos e outros. As despesas da Entidade são apuradas

através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as exigências fisco-

legais.

Nota 04 – Ativos e Passivos Circulantes

O Ativo e o Passivo Circulantes estão classificados em valores Realizáveis e

Exigíveis com vencimentos até 31.12.2024.

Os valores de Caixa e Equivalentes de Caixa registrados em disponibilidades

referem-se a saldos bancários de livre movimentação e aplicações financeiras

de liquidez imediatas.
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Nota 05 – Contas Correntes e de Aplicações Financeiras Pag.: 138

Os valores das contas correntes, poupanças e aplicações do Banco Caixa

Econômica Federal - Agência 0641 Conta Corrente 3034, totalizam R$

577.261,49 (quinhentos e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e um e

quarenta e nove centavos)

Nota 06 – Passivos circulantes e não circulantes

São demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando

aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais

incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável os passivos

circulantes e não circulantes são registrados em valor presente, com base em

taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.

Nota 07 – Da Origem e Natureza das Contribuições

O percentual de contribuição social mensal dos associados será de 0,33 (zero

trinta e três por cento) sobre o vencimento básico da Tabela de Remuneração

do Tribunal Regional Eleitoral a que pertencer o associado, ou, em sendo

associado contribuinte, sore o menor vencimento básico da referida tabela.

Teresina-PI, 31 de dezembro de 2019

HENRIQUE CONDE VIEIRA FELIPE RODRIGUES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DA ASJEPI CONTADOR

CRC-PI 11984/O-0
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Empresa: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI - CNPJ: 10.779.498/0001-96 Pag.: 106

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
Endereço: R PRACA DES. EDGAR NOGUEIRA, Complemento: , N.º: SN, Bairro: CABRAL, Cidade: Teresina, Estado: PI

(Expressa em Reais)

31/12/2019 31/12/2020

ATIVIDADES OPERACIONAIS (12.475,15) 237.491,11

Lucro Liquido do Exercicio 62.114,30 (29.919,76)

Ajustes:

(+) Depreciações

(-) Ajustes de Exercícios Anteriores

(-) Equivalência Patrimonial

(-) Resultado da Venda de Bens

Lucro Liquido Ajustado 62.114,30 (29.919,76)

AUMENTO/REDUÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOC (74.589,45) 267.410,87

(Aumento) ou Redução de Clientes

(Aumento) ou Redução de Cntas a Receber

(Aumento) ou Redução de Impostos a Recuperar

(Aumento) ou Redução de Estoques

(Aumento) ou Redução de Desp. do Exerc. Seguinte

(Aumento) ou Redução de Depositos e Cauções

Aumento ou (Redução) de Fornecedores

Aumento ou (Redução) de Salários a Pagar (1.700)

Aumento ou (Redução) de Obrig. Sociais (6.197,68) 23,68

Aumento ou (Redução) de Obrig. Tributárias (2,19) 7,31

Aumento ou (Redução) de Contas a Pagar (68.389,58) 269.079,88

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS -

Compras para o Imobilizado

Vendas do Imobilizado

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO -

Empréstimos de Companhias Coligadas

Pagamentos de Emprést. e Financiamentos

Recebimento de Emprést. e Financiamentos

Incentivo Fiscal do ICMS

VARIAÇÃO LIQUIDA DO CAIXA (12.475,15) 237.491,11

NO INÍCIO E NO FINAL DO EXERCICIO (12.475,15) 237.491,11

Saldo Final das Disponibilidades 584.084,68 821.575,79

Saldo Inicial das Disponibilidades (596.559,83) (584.084,68)

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

HENRIQUE CONDE VIEIRA FELIPE RODRIGUES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DA ASJEPI CONTADOR

CRC-PI 11984/O-0

Demonstração do Fluxo de Caixa do Exercício

CEP: 64000830, Telefone: (086) 81841253 Registro: 10374 Data: 23/03/2009
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Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do Exercício
Empresa: ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA JUSTICA ELEITORAL ASJEPI - CNPJ: 10.779.498/0001- Pag.: 107

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020
Endereço: R PRACA DES. EDGAR NOGUEIRA, Complemento: , N.º: SN, Bairro: CABRAL, Cidade: Teresina, Estado: PI

(Expressa em Reais)
Capital Ajustes de Reserva de Prejuízos Patrimônio

Social Aval. Patrimoniais Incentivos Acumulados Líquido

Saldo, 31 de Dezembro de 2019 627.227,56 - - (157.317,82) 469.909,74

Resultado Líquido do Exercício - - - 62.114,30 62.114,30

Ajustes de Exercícios Anteriores - - - - -

Compensação de Prejuizos - - - - -

Saldo, 31 de Dezembro de 2020 627.227,56 - - (95.203,52) 532.024,04

Resultado Líquido do Exercício - - - (29.919,76) (29.919,76)

Ajustes de Exercícios Anteriores - - -

Compensação de Prejuizos - - -

Saldo, 31 de Dezembro de 2021 627.227,56 - - (125.123,28) 502.104,28

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

HENRIQUE CONDE VIEIRA FELIPE RODRIGUES DA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE DA ASJEPI CONTADOR

CRC-PI 11984/O-0

CEP: 64000830, Telefone: (086) 81841253 Registro: 10374 Data: 23/03/2009
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